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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

SÃNTÂJ~ 
LUZIA~ 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 
Autoridade Competente do Fundo Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

~ 
u.u 

Unidade Requisitante 
Fundo Municipal de Assistência Saciai, 18.165.546/0001-68 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, 

Objeto 
Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo -
SCFV, do Povoado Floresta. 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa tem como intuito embasar a contratação da locação de imóvel para o 
funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) no Povoado 
Floresta, por parte do Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia. 

O SCFV é um programa essencial que visa proporcionar à população benefícios sociais e 
promover a convivência familiar e comunitária. A sua implementação adequada requer um 
espaço físico apropriado, onde possam ser realizadas atividades sociais, culturais e educativas, 
fundamentais para o fortalecimento dos vínculos entre os moradores da comunidade local, 
especialmente aquelas famílias em situação de vulnerabilidade social. 

A necessidade dessa contratação se Justifica pela inexistência de um local adequado na região 
para a oferta dos serviços do SCFV. Atualmente, sem um espaço próprio, o atendimento fica 
prejudicado, comprometendo a participação dos usuários e a efetividade das atividades 
propostas. O imóvel a ser locado possui características estruturais que se adequam às exigências 
do programa, garantindo a segurança e o conforto dos atendidos. 

Caso não haja a realização dessa contratação, o Impacto será significativo. Sem um local 
destinado ao SCFV, haverá a interrupção das atividades sociais, resultando na fragilização dos 
vínculos familiares e comunitários, além de limitar o acesso a direitos e serviços essenciais. Essa 
lacuna pode agravar ainda mais a situação de vulnerabilidade de diversas famílias no Povoado 
Floresta, dificultando a inclusão social e o desenvolvimento humano. 

~ Importante destacar que a locação deste Imóvel na'o apenas atende a uma demanda especifica 
da comunidade, mas também reflete o compromisso da gestão pública com a promoção do 
bem-estar social e a garantia de direitos. Essa ação está alinhada à missão do Fundo Municipal 
de Assistência Social, que é proporcionar apoio e assistência aos cidadãos, especialmente aos 
mais necessitados. 

Prefeitur,1 Munlcl~I de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTf:NCIA SOCIAL 

SANTAJfi 
LUZIA~ 

ºoº ,... -c.0 
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A relevância pública da contratação reside, portanto, na sua capacidade de transformar 
realidades, oferecendo oportunidades de convivência saudável e acolhedora, além de contribuir 
para o fortalecimento do tecido social. Para tanto, a legalidade da locação se baseará nos 
princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que regula as licitações e contratações no âmbito 
da administração pública, garantindo transparência e eficiência no uso dos recursos públicos. 

Diante do exposto, conclui~se que a locaçllo do imóvel é uma ação imprescindível para a 
continuidade e o fortalecimento das políticas públicas de assistência social no Povoado Floresta, 
representando um investimento na melhoria da qualidade de vida dos moradores e no 
desenvolvimento social da região. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 9 de junho de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Prellmlnar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Rua 
Grande, s/n, Povoado Floresta, Zona Rural de Santa Luzia - MA, de propriedade de José Rodrigues 
da Costa, para suprir tal demanda. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
---- .... i 

ltom -·· ' Unidade 
' --~ Recorrência R$ Unit. R$mensal R$ total ' -!---·---~ - 1 

' 
O - locação de Imóvel para j 

' Funcionamento do serviço de ! 
1 Convivência e Fortaledmento Mês 1 12 R$ R$ R$ ,. Vínculo . SCFV, do 

Povoado Floresta. 

Valor Total R$ 1 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia - MA, 15 de maio de 2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa Lurla - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

lL-, .. ~ AJ.,~. 4,j,-~. ~~ 
Vanessa Alves deSws Fiígueira 

Secretária de Assistência Social 
Portaria 008/2025 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.19/JJOJ/0001-47 
Av. Na~h Haiclc.el ICEP.- 65.390-000 I Santa Luzia - Maranhlfo 

PORTARIA N" 008/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que ilhe conferem a lei Org~nica 

Municlpal e a Lei da Estrutura Administrativa do Município, 

RESQL.Yli: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VANESSA ALVES DE 

SOUZA FILGUEIRA, portador (a) do RG n• 032698582007-4 SSP/MA e CPF n• 

040.362.113-05, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIS'TtNCIA SOCIAL E GESTORA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTil:NCIA SOCIAL. 

Art. r. Esta portaria entra ern,'vigor na data de sua pubflcação. 

Art. 3•~ Revogam-se as dispo$ições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-a9e_ 

GABINETE DO PREFEITO MÚNICIPAL DE SAN;A LUZIA, 
ESTADO DO MARANHÃO em 02 de janeiro de 2025. 

-/?Ç'~~ 
SCEUNO DA CRUZ FfLOUEIRA JÚNIOR -

Prefeffo Municipal 

Publicado e registrado 
Ema:J..1~25 
Ciente:MC, 
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Ll/ZL\, E!JTADO DO MARANHÃO.-Ol dejaneirode 2025 

JVSCEUNO DA. ClUZ P1LCU!:1RA JUNIOR 

""fallo .,,,,_/pá/ 

O PRE1'UT() MUNICU'AL DE SA."'TA 

LIJUA, !E,nADO DO MAJlANHÃO. ~ laO de .... clbwçllet ~ lhe 

~-Lei~~ •• t..i. Eanaura A.dai~ d.) 
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Art.r.~-d~m,~ 

Dl.4.RtO OF1CIAL ELETRÕNlCO PREFEmJRA. MUNICIPAL DE SANTA UJ1lA • MA 

IÊ: GARANTIDA A AUTENTICIOAOe DESTE OIÃF!IO, DESDE QUE ACESSA.00 PELO ENDEREÇO: 

ht!ps:l/tr~.aanl31uzia.ma.QDY.btll.!lerlo 

CÔOIGO OE AUTENTICIDADE: 466e1199a55bd4fb4.363bl'l7dba9,;:::b1eA259'5ad3 

PARA. VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDAOE. LEIA O ORCOOE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SÃNTÂJ9! 
LUZIA~ 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n• 88.1/2025, no dia 15 

de maio de 2025 que tem por finalidade Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo - SCFV, do Povoado Floresta. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.19UK11/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n• 5/N, CENTRO, ~nta Luzia, Maranhlo, Brasil 
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l!:STAOO 00 MAAANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP JiltiF rr OIS.,.., .001/0001-47 

GABINETE. 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025-GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

P,efeit··,.: .i ... -:~-ta Luzia,--­

r;, r .. _óu0~:1--

•0tsp0e sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DMSÃO. DE PROTOCOLO, e dé 
oulras providências'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LlJZ?A. no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos peta Lei Orgãnlca Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCHA, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG/CPF sob o n• 637.278.893-19 SSP/MA para ocupar o cargo de 

provimento em oomissão de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO. com 
denomtnação DAS, junto à secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Transito e Mobilidade Urbana. . . · 1 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nà data de sua publicação, retroagindo seus 

efeito• à data de D2 de Janeiro de 2025," fican~o· reV0gadas as disposições em 

contrario. 

Registre-se, Publique-se, cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA~A LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

-/L'i?-/-
J celino da Cruz FII ualra Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagtb Haicklll. S/N, Cen1ro. 5-lt• Luzia- MA, CEP n" 65 3i0-000. 
i 



PHHITUIACE 

SANTA 
LUIII 

Diário Oficial 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 54312020 
EXECUTIVO 

COMPlCMlSSO 'º"' o rovo ISSN: 2965-5145 

SANT,\LUZlA • MA ~-OIAAIO OFIC 

SUM.ÚUO ..k-----· 

PORTARIA N"lll/102$-CABII', DE97 DEJANEUlO DE 28H. 

-Oii<pllo IIObre • ~ do (a) DIJl:rJ'Oll {A} DA DMSÃO DE 

PROTOCOLO, e d.l owru provi&nciM"'. 

OPREn:ITOMl.."SICIPALDESANTALUZIA...,_,dc:auulMcit,uiç~ 

legais e doa podCfCI quo tllC &lo -Ccrido& pcl.l Lei OrgAm,;a Municip&I de 2.6 

de DOVembm de 199K. ~i(1U11Jeao: 11 ut. 52. V, p:la ~ie. 

RESOLVE: 

All-t"..-J.";Nou.ft-o(•) ~(•) yALDE;'fESILYN~ portador-_(•)· ,, f 
!·t-?_~~~-jiie,';_~~,R~tf"1õ6 :!IY ,~Jl~,. ~p~~ ~.' ·: · 
ocupii;.o-~~ ~io.em ~~~lm!l!! ~t~-~Diyts1ll :; 
DE.,f'K~T~, ~ dc:nomtol!Çlo"l>AS;jÚíitó ísêcnitw Muniçq,al_d~ -~ ~-

~-~ ~~ C:~~~- ,·, 

Art. :r. E&ta portaria a,.m, em vip 1111 dm ck sua publica,;lo, retto11&1-ndo 
i,t•t efdlw à dara• D de J.._.,. 611 2125, tK:.ndo1'C'YOgM!ua& di1po5~ 

cm cootriirio. 

GABI Nl!:TI!: 00 l'llUUTO MUNJClPAL DE li.ANTA LUZIA.ESTADO 

00 MARA."(HÃO,, EM 01 DE J.\NEIRO DI 2025. 

Prefeito Mun1c1p11I de Smta Luzia/MA 

~ 90brc a DcJmCaÇlo do (1) ASSl:SSOR IA) ESPtcl.AL. e d' outru 

providhleiaa".' 

O PREFl:JTO MUNICIPAL DE SA."i'TA LU7.IA. DO uso de RIU atribuiçl\cl 

ks-i• e doo poãm:aquc lbc do -rmoos pela Lei Orglnlca Mwúcipal de ló 

de now:mbro de 1998, espc:cifl...mente o ..-t. 52, V, pda prncme-. 

1 

RESOLVE, 

1 
Art. I". Nomear o ta)~ (a) ARTHUR CONDINIIO DE ALENCAR. 

portador (a) da Ctd11la IX Identidade .RG a• 02'MORJ0200S-5 S..'õP/MA, 

inscrl!O (a) nO CPF/MF sob••• ISJ.485.093-61, para ocupar o cargo de 

provimenlO ,:m comiuio de ASSESSOR (A) ESPEOAL, com denominação 

DAN5, junto ' Secr«aria Municipal de .fuvffltvdc. 

Art. :r. Eira j,onaria entra em vip na data de aua publkaçlo, """°"&Indo 

""'' eJeltot à data de t2 de Juâr• de 2025. &ando revot1adu u di<posíções 

em conlririo. ! 

' 11:rgi.-.e, Pabliq-. Cump,-a--M. 

G,\BINETI DO PRE.Fl'.JTOMUNICTP,\L OI: S,\NTA LUZI-", l:STAOO 

DO MARA~ÃO,, EM t7 OI:. J,\N"EIRO DR 1025, 

.,_._..••cru FUprira Juior 

Pn:feito Mimicipal de Santa Lia:ia,M,\ 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZJA • MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
1 

httpe:/rtransparencia.santaluzia. ma.gov.br/diario 

CÓDIGO OE Al,ITENTlCIDAOE: 6ab5e0nf7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451
I 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST(NCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TtCNICO 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econeimica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no§ 12 

do artigo 18 da lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME Fundo Municipal de Assistência Social 

CNPJ 18.165.546/0001-68 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

A presente demanda se constrói a partir da necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia, relacionada à locação de Imóvel para o funcionamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) no Povoado Floresta. Este serviço é essencial para atender à 
população local, proporcionando atividades que promovam a inclusão social, o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, bem como o desenvolvimento de competências essenciais aos 
cidadãos participantes. 

Atualmente, a inexistência de um espaço adequado para a realização das atividades do SCFV 
compromete o pleno atendimento às necessidades da comunidade. A falta de um imóvel apropriado 
limita as possibilidades de interação social e aprendizado, afetando diretamente a qualidade dos 
serviços oferecidos à população. Assim, é imprescindível a locação de um espaço que atenda as 
especificações necessárias para a execução das atividades do SCFV, garantindo condições adequadas 
de segurança, acessibilidade e conforto para todos os envolvidos. 

Do ponto de vista do interesse público, a locação desse imóvel é de fundamental importância, uma vez 
que contribui para o bem-estar da população assistida, fortalecendo laços sociais e promovendo o 
desenvolvimento humano. O funcionamento eficaz do SCFV poderá impactar positivamente na vida de 
crianças, adolescentes e suas famílias, oferecendo suporte em momentos de vulnerabilidade e 
auxiliando na construção de uma sociedade mais coesa e solidária. 

Diante do exposto, a locação do imóvel para o SCFV representa uma ação estratégica e necessária, 
planejada com base nas demandas reais da comunidade local. Sua concretização assegurará a 
continuidade de um serviço vital, contribuindo para a promoção do interesse público e o 
fortalecimento da rede de proteção social no Povoado Floresta. Assim, é imperativo proceder com a 
contratação para viabilizar a oferta deste serviço essencial. 

Prefeitura Munlcipal de Santa lulia - M4 1 CNPJ: 06.191.001/0001~7 
N4GIB H41CkEL. n1 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.mnsparencia.santaluzl.a.ma.cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

Prete.iur;;•~ Santa llll 

Nl_'LOfü . 
! -.... -.•.• ' 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Josélia lira de Sousa Miranda 

Santa Luzia - MA, 16 de maio de 2025 

th .. ,=. 4,, L~•f<- ~.,~_ 
Vanessa Alves de SouFilgueira 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

--transparencla.santi1luzia.ma.10v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 

. ··~-_.,...,__ 

~· & \ ; Unidade Requisitante 
t lW / j Fundo Municipal de Assistência Social, 18.165.546/0001-68 
! ·~ .. , 
"",,..,.,..,;u,q.c-; 

l 

SANTA~ 
LUZIA~ 

; @í , Alinhamento com o Planejamento Anual 
F @ J '. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
f. , . o . ã 
1 ,-.. _,,./ · rgan1zaç o . 
...... _ ..... , •• ..1 

r--:•.Õ"1!,-.·· - ;, , .• 

~ Poº- 1 : Equipe de Planejamento 
! e.®/ : Josélla Lira de Sousa Miranda 
t_ _ _:-;...,;;c""~·-:: 
.. ~ .. ·--· .... ··-11 

: • -. 1 Problema Resumido · 1) \ -: A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta dificuldades em viabilizar espaços adequados para 
~ Q ' l' ~ . 1 a implementação de serviços públicos essenciais, o que compromete a eficiência e a qualidade do 
_. "" ... / · atendimento à população. 

' 
Em atendimento ao Inciso Ido art.18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor so1uç3o para atendimento da necessidade aqui descrita. 

r·--·--------------------~~--,,_,,,_.......,'""" ___ ~--.---, -,.•-··•-- _ .. , __ -- ___ ,. . -.. 
~ l DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

l 

A presente demanda se constrói a partir da necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Santa 

luzia, relacionada à locação de imóvel para o funcionamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) no Povoado Floresta. Este serviço é essencial para atender à 
população local, proporcionando atividades que promovam a inclusão social, o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, bem como o desenvolvimento de competências essenciais aos 
cidad!!ios participantes. 

Atualmente, a Inexistência de um espaço adequado para a realização das atividades do SCFV 
compromete o pleno atendimento às necessidades da comunidade. A falta de um imóvel apropriado 

limita as possibilidades de Interação social e aprendizado, afetando diretamente a qualidade dos 
serviços oferecidos à população. Assim, é imprescindível a locação de um espaço que atenda as 
especificações necessárias para a execução das atividades do SCFV, garantindo condições adequadas 
de segurança, acessibilidade e conforto para todos os envolvidos. 
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Do ponto de vista do interesse público, a locação desse imóvel é de fundamental importância, uma vez 
que contribui para o bem-estar da população assistida, fortalecendo laços sociais e promovendo o 
desenvolvimento humano. O funcionamento eficaz do SCFV poderá impactar positivamente na vida de 
crianças, adolescentes e suas famílias, oferecendo suporte em momentos de vulnerabilidade e 
auxiliando na construção de uma sociedade mais coesa e solidária. 

Diante do exposto, a locação do imóvel para o SCFV representa uma ação estratégica e necessária, 
planejada com base nas demandas reais da comunidade local. Sua concretização assegurará a 
continuidade de um serviço vital, contribuindo para a promoção do interesse público e o 
fortalecimento da rede de proteção social no Povoado Floresta. Assim, é imperativo proceder com a 
contratação para viabilizar a oferta deste serviço essencial. 

ra•,--~•-~-----------------.,~·-------"'ª- ,._ __ ...,... _____ .~.-- -· -,, ' 
~ i= ! REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de locação de imóvel para o funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculo (SCFV) no Povoado Floresta é uma necessidade fundamental para garantir a continuidade 
das atividades de apoio e convivência comunitária. Assim, a definição dos requisitos da futura 
contratação deve ser precisa e orientada para assegurar que o imóvel atenda plenamente às 
necessidades do serviço. 

Os requisitos a seguir foram elaborados com base na necessidade apresentada e visam garantir a 
seleção da proposta mais vantajosa por meio de competição adequada. 

1. Localização do imóvel em área central do Povoado Floresta, com fácil acesso por vias públicas e 
transporte coletivo. 
2. Área útil mínima de 100 m2

, distribuída em salas para atividades individuais e coletivas, banheiros e 
áreas de convivência. 
3. Imóvel com boa iluminação natural e ventilação adequada, garantindo um ambiente saudável e 
propício para as atividades. 
4. Validade do contrato de locação por um período mínimo de 12 meses, com possibilidade de 
prorrogação, conforme a demanda do SCFV. 

Esses requisitos visam assegurar que o imóvel locado proporcione condições adequadas ao 
desenvolvimento das atividades do SCFV, respeitando as características necessárias para atender à 
comunidade do Povoado Floresta de modo eficiente e eficaz. 

i ~ 
'gj •. f, __ ,. SOLUÇÕES OISPONÍVEIS NO MERCADO 

I::• • ~¾c¾,m•~--•-•------~--- ·•~-- .- -~ 

Soluções Disponíveis para Locação de Imóvel para SCFV - Povoado Floresta 
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1. Locação de Imóveis Comerciais 
- Vantagens: 

- Custo: Pode ser mais acessível em áreas comerciais, com opções a partir de valores de mercado. 
- Qualidade: Geralmente bem localizados e com infraestrutura já estabelecida. 
- Flexibilidade: Pode oferecer contratos de locação que permitem renegociações em caso de 

mudanças nas necessidades. 
- Tempo de Implementação: Possibilidade de mudança rápida para o novo espaço, geralmente sem 

necessidade de grandes reformas. 
- Desvantagens: 
- Limitada adaptação: Muitas vezes, os imóveis comerciais não são adaptáveis à realidade do SCFV, 

podendo exigir reformas específicas. 
- Concorrência: Demanda por imóveis comerciais pode elevar preços em determinadas regiões. 

2. Locação de Imóveis Residenciais 
- Vantagens: 

-Adaptabilidade: Maior flexibilidade para adequações internas às necessidades do SCFV. 
- Custo: Imóveis residenciais podem apresentar valores de locação inferiores em comparação aos 

comerciais, dependendo da localização. 
- Convivência: Oferece ambientes menos formais, potencializando a interação comunitária. 

- Desvantagens: 
- Estrutura; Podem não ter a infraestrutura necessária (salas, banheiros, acesso) adequada ao 

funcionamento pleno do serviço. 
- Dificuldade em atender múltiplas demandas: A adaptação de um imóvel residencial pode ser 

limitada e custosa. 

3. Locação de Imóveis Públicos 
- Vantagens: 
-Custo: Em muitos casos, a locação de imóveis públicos pode apresentar custos reduzidos ou mesmo 

isenção/contratação mais favorável. 
- Compatibilidade: Tendem a estar adaptados e disponíveis para serviços sociais, com infraestrutura 

apropriada. 
- Tempo de Implementação: Redução na burocracia para ocupação imediata. 

- Desvantagens: 
- Disponibilidade limitada: Nem sempre há imóveis públicos disponíveis na localização desejada. 
- Processos Burocráticos: Embora possa ser mais fácil, ainda existem trâmites que podem atrasar a 

efetivação da locação. 

4. locação de Espaços Comunitários ou Alternativos 
- Vantagens: 

- Custo: Geralmente apresentam custos baixos, especialmente se forem geridos pela comunidade 
ou ONGs. 

- Flexibilidade: Muitas vezes, esses espaços são adaptáveis às necessidades do SCFV. 
- Integração Social: Facilita o envolvimento da comunidade local nos serviços oferecidos. 

- Desvantagens: 
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- Infraestrutura: Poderá demandar adaptações e melhorias significativas. 

SANTÂH..'Q 
LUZIA~ 
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- Sustentabilidade: Dependência da continuidade de apoio financeiro/institucional para 
manutenção das atividades. 

Análise Comparativa das Soluções 

- Imóveis Comerciais vs Imóveis Residenciais: Enquanto os imóveis comerciais oferecem boa localização 
e infraestrutura, podem ser limitantes em termos de adaptação para o SCFV. Os imóveis residenciais, 
por outro lado, oferecem maior flexibilidade e custo reduzido, mas podem carecer de estrutura 
adequada. 

- Imóveis Públicos vs Espaços Comunitários: Os imóveis públicos tendem a ser os mais vantajosos em 
termos de adequação e custo, contudo, sua disponibilidade é incerta. Espaços comunitários podem ser 
de custo baixo e oferecer adaptabilidade, mas precisam de investimentos iniciais para infraestrutura. 

A escolha ideal dependerá da avaliação de custos, prazos de implementação e adequação às 
necessidades específicas do SCFV no Povoado Floresta, considerando também a perspectiva de 
atendimento contínuo e sustentável para a comunidade. 

~-.••--~,, """"".--.-W"'~' "''"' ➔- tt a , , i h~ffi~f?'to/~fi'">lh"frl; ,· '• :, .. •"' i \ii 'M - Mi ;;;"'&;-XH \ ! i -~""•"' 
t ( ' ""·"' ' 
~Y/ i DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM, TODO,', 
i ' "","'"'"q·· 
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A escolha pela locação de imóvel para o funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo (SCFV) no Povoado Floresta é fundamentada em uma análise técnica e operacional que visa 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia e, por consequência, da população 
local. A necessidade de disponibilizar um espaço adequado para a implementação de serviços públicos 
essenciais é premente, e a locação se apresenta como a solução mais eficaz diante das circunstâncias 
atuais. 

Os aspectos técnicos justificam essa escolha pelo fato de que a locação de um imóvel já existente e 
adaptado para os serviços que serão oferecidos pelo SCFV permite um desempenho imediato. Isso 
significa que não será necessário realizar obras complexas ou longos processos de adaptação do 
espaço, o que garantiria a continuidade dos serviços sem interrupções significativas. Além disso, os 
imóveis disponíveis na região podem ser facilmente avaliados quanto à sua compatibilidade com as 
normas exigidas para o funcionamento adequado do SCFV, garantindo, assim, que todas as diretrizes 
de segurança e acessibilidade sejam atendidas. 

Do ponto de vista operacional, a locação de um imóvel traz benefícios significativos relacionados à 
manutenção e suporte. Ao optar por um espaço que já esteja estruturado para a finalidade desejada, 
a administração pública minimiza riscos associados a problemas de infraestrutura que poderiam 
comprometer o atendimento à comunidade. A facilidade de gestão do espaço locado permite um 
operacional mais ágil, onde eventuais manutenções necessárias podem ser gerenciadas rapidamente. 
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Ademais, ao alugar um imóvel, a Prefeitura pode negociar cláusulas que garantam flexibilidade, 
possibilitando ajustes conforme a demanda dos serviços ao longo do tempo. 

Em termos de viabilidade econômica, a locação se mostra vantajosa em comparação a investimentos 
em construção ou reformas de Imóveis próprios, que exigiriam não apenas altos investimentos iniciais, 
mas também gestões mais complexas e prolongadas. O custo-benefício dessa modalidade é 
evidenciado pela possibilidade de utilização imediata do espaço, garantindo que os serviços do SCFV 
possam ser prestados à populaç~o de forma célere e efetiva. O retorno esperado desse investimento 
é significativo, já que a implementação dos serviços de convivência contribui diretamente para a 
melhoria da qualidade de vida da população local, promovendo a inclusão social e o fortalecimento 
dos vínculos comunitários. 

Por fim, a locação de imóvel para o funcionamento do SCFV no Povoado Floresta se revela uma 
alternativa eficiente, plenamente adequada ao interesse público, pois atende à urgência de oferecer 
se,viços de qualidade para a população, respeitando a melhor relação entre custo e benefício. Essa 
solução apresenta-se como uma estratégia proativa frente aos desafios enfrentados pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, permitindo que a administração pública cumpra sua função de forma eficaz 
e responsável. 

,..-- ------------·------------------.. - .. ~---.- . ~~ - --~..-- ·----­• 
!1 }::; t QUANTITATIVOS E VALORES 

' ~--••••• " ............. _.,~•--,~-•~•~~e~----,___.._~--

f ,& · PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

A proposta de não parcelar a contratação para locação do imóvel destinado ao funcionamento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) no Povoado Floresta se justifica pela 
necessidade de garantir a continuidade e a eficácia dos seiviços públicos oferecidos. A prestação 
adequada desses serviços depende de um espaço físico único e integrado, que possibilite a realização 
das atividades sem interrupções e contribua para a construção de vínculos comunitários e sociais. O 
parcelamento da locação poderia resultar em lacunas ou descontinuidades no atendimento, 
prejudicando diretamente a população atendida. 
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Além disso, o parcelamento poderia complicar a gestão do contrato, exigindo esforços adicionais de 
monitoramento e fiscalização por parte da Prefeitura. Isso poderia levar a desafios operacionais, como 
o risco de despesas adicionais com transferências de pagamentos e a necessidade de readequações 
contratuais periódicas, que desestabilizariam o planejamento orçamentário e operacional do SCFV. Ao 
optar por uma contratação não parcelada, a Prefeitura assegura uma melhor coordenação e uso 
eficiente dos recursos disponíveis, fortalecendo a capacidade de resposta às demandas da 
comunidade. 

Por fim, ao não parcelar, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia evidencia seu compromisso com a 
transparência e a eficiência na gestão pública, oferecendo um espaço adequado e disponível para 
atender as necessidades da população de forma contínua e eficaz. Isso contribui significativamente 
para a melhoria da qualidade do atendimento e evita a fragmentação do serviço, favorecendo um 
ambiente mais propício ao desenvolvimento social e à promoção do convívio comunitário. Assim, a 
decisão de não parcelar a locação está alinhada com o interesse público e a maximização dos resultados 
esperados da política de assistência social. 

y. - ----'"·- --,-----·~·~~,~•-
1. i oll.. RESULTADOS PRETENDIDOS 

L _· ,.,.. ---~-------,- -- . -· K-L •• ---.. ·~-· ••• -----~ - ·-

A locação de um imóvel para o funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
(SCFV) no Povoado Floresta representa uma solução economicamente viável para a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. Ao optar pelo aluguel em vez da construção ou compra de um novo espaço, 
a Prefeitura reduz significativamente os custos iniciais e evita gastos com manutenção, reformas ou 
adaptações que seriam necessários para adequar um imóvel próprio. Essa escolha maximiza o custo­
benefício, pois permite direcionar os recursos financeiros economizados para outras áreas essenciais, 
como aquisição de materiais e capacitação de profissionais. 

Além disso, a locação possibilita um aproveitamento eficiente dos recursos humanos disponíveis. Com 
a instalação dos serviços em um local adequado e próximo da comunidade, os servidores municipais 
poderão atender a população de forma mais ágil e eficaz. O acesso facilitado ao SCFV também incentiva 
a participação dos beneficiários nos programas oferecidos, melhorando a adesão e os resultados 
sociaís do serviço. 

Os recursos materiais também podem ser otimizados, uma vez que a locação oferece um espaço já 
estruturado e, portanto, imediata disponibilidade para funcionamento. Isso elimina o tempo e os 
investimentos relacionados à construção, permitindo que o SCFV comece suas atividades rapidamente 
e com todas as condições adequadas. A realização do serviço neste imóvel alugado atende às 
demandas locais sem comprometer o orçamento municipal, garantindo, assim, uma gestão pública 
mais eficaz e responsável com os recursos disponíveis. Em resumo, a contratação da locação de um 
imóvel é uma alternativa que assegura economicidade e maximização dos recursos humanos, materiais 
e financeiros, impactando positivamente a qualidade do atendimento à população. 
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PROVIDtNCIAS A SEREM ADOTADAS, 

Para a solução de locação de imóvel destinada ao funcionamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo (SCFV) no Povoado Floresta, é essencial que a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia considere uma série de providências específicas que assegurem a implementação eficaz do 
serviço. A primeira medida necessária é a realização de um estudo técnico que avalie criteriosamente 
as características do imóvel a ser locado, como localização, acessibilidade e infraestrutura adequada 
para atender à demanda da população atendida. Este estudo deve incluir a análise de imóveis que 
ofereçam condições adequadas para o desenvolvimento das atividades do SCFV, priorizando espaços 
que já possuam instalações adequadas ou que possam ser adaptadas com um custo viável. 

Em sequência, é importante a elaboração de um diagnóstico das necessidades dos serviços que serão 
prestados no local, levando em consideração a demanda populacional e as especificidades do 
atendimento pelo SCFV. Esse diagnóstico deve identificar os recursos físicos e materiais necessários 
para a implementação das ações, incluindo mobiliário, equipamentos e adaptação física do espaço, e 
assegurar que eles sejam compatíveis com os serviços oferecidos. 

Adicionalmente, é recomendável a prévio levantamento orçamentário que contemple todos os custos 
associados à locação, reforma e manutenção do imóvel durante o período contratual. Este 
levantamento deve também considerar a viabilidade financeira em relação ao orçamento municipal 
disponível, garantindo a economicidade dos recursos públicos. 

Outra providência importante é o planejamento da logística de operação do SCFV, que deve incluir um 
cronograma de atividades e definição de equipes responsáveis pela gestão e execução dos serviços no 
novo espaço. Caso a equipe atual não tenha experiência prévia em gestão de unidades semelhantes, 
pode ser necessário realizar capacitações técnicas direcionadas aos servidores envolvidos, focando nas 
peculiaridades do SCFV e na administração de imóveis alugados, de forma a garantir que a qualidade 
do atendimento à população seja mantida. 

Por fim, a Administração deve estabelecer um plano de monitoramento e avaliação das atividades 
desenvolvidas no novo espaço locado, definindo indicadores de desempenho que possibilitem a 
aferição da eficácia do serviço assistencial prestado. Esses indicadores devem proporcionar um 
feedback contínuo sobre a adequação do espaço e a qualidade do atendimento, permitindo ajustes e 
melhorias necessárias que atendam ao interesse público. 

'.CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
" HHH , C '",' a 

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a locação de imóvel 
destinado ao funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) no Povoado 
Floresta, conclui-se que não há contratações que devam ser realizadas antes da solução escolhida. A 
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locação do imóvel por si só atende à demanda de espaço necessário para a implementação do serviço, 
sem condições que exijam ajustes ou complementações adicionais. 

Vale ressaltar que a locação de um imóvel adequado proporciona o ambiente físico essencial para as 
atividades propostas pelo SCFV, garantindo a funcionalidade desejada. As necessidades específicas 
para a realização do serviço, como mobília, equipamentos e material de escritório, podem ser 
adquiridas posteriormente e são passíveis de serem contratadas separadamente, evitando a 
necessidade de sincronização com a locação. 

Possíveis contratações posteriores, como serviços de manutenção preventiva e corretiva do imóvel 
locado, podem surgir conforme a utilização do espaço se intensifica, mas não são indispensáveis para 
a efetivação imediata da solução proposta. Adequações prediais podem ser realizadas conforme as 
especificidades do Serviço de Convivência, mas elas não configuram uma necessidade premente ou 
obrigatória no momento imediato da locação. 

Em suma, a solução escolhida pode ser implementada de forma independente, sem a exigência de 
outras contratações que possam impactar a sua viabilização inicial. Isso assegura agilidade na resposta 
às demandas da população atendida pelo SCFV. 

IMPACTOS AMBIENTAIS "*"""""' "'"''"''"'"H' ' "''""·"'""''''' 
'""""" ',,,,,,,,,,,,,.,/,•.;,,,.,,,,..., 

A locação do imóvel para o funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
(SCFV) no Povoado Floresta pode acarretar alguns impactos ambientais que devem ser considerados. 
Um dos principais impactos é a geração de resíduos sólidos, decorrentes das atividades diárias, 
incluindo papel, plásticos e outros materiais. Para mitigar esse impacto, é fundamental implementar 
um plano de gestão de resíduos que priorize a separação do lixo na fonte, promovendo a reciclagem 
através da parceria com cooperativas locais de catadores. Dessa forma, é possível reduzir a quantidade 
de resíduos destinados ao aterro sanitário e estimular a economia local. 

Outro ponto relevante é o consumo de água e energia no imóvel alugado. A instalação de dispositivos 
economizadores de água, como torneiras e descargas com sistemas de duplo acionamento, pode 
contribuir significativamente para a redução do consumo hídrico. Em relação à energia, recomenda•se 
a utilização de lâmpadas LED e equipamentos que possuam selo de eficiência energética, garantindo 
que o funcionamento do SCFV seja realizado com menor impacto sobre os recursos energéticos, além 
de promover a conscientização dos colaboradores quanto ao uso responsável da energia. 

Adicionalmente, a escolha de mobiliário e materiais de escritório deve considerar opções sustentáveis, 
com preferência por produtos de fornecedores que adotam práticas de fabricação ecologicamente 
corretas. Isso não somente reduz a pegada ambiental do imóvel locado, mas também incentiva uma 
economia circular. É essencial que os materiais utilizados na contratação possuam a possibilidade de 
serem retornados ao seu ciclo produtivo ao final de sua vida útil, facilitando a logística reversa. Essa 
prática ajuda a minimizar a exploração de novos recursos e a geração de resíduos. 

Prefeitura Municipal de Santil luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGlB HAICKEL, n! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

-- - , 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTrNCIA SOCIAL 

Por fim, a implantação de campanhas educativas voltadas para os usuários do SCFV sobre o descarte 
correto de materiais, a importância da conservação dos recursos naturais e a promoção de ações de 
compostagem podem favorecer a formação de uma cultura de sustentabilidade na comunidade 
atendida, ampliando ainda mais os efeitos positivos da iniciativa. Essas medidas integradas visam não 
apenas minimizar os impactos ambientais resultantes da locação do imóvel, mas também promover 
uma mudança comportamental que beneficie a população local a longo prazo. 

'. 
' 
i · 0 , CONCLUSÃO 

' 
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL 

Santa Luzia - MA, 19 de maio de 2025 

?11/;,, /4,:IÁI eíJ fu11Jdí'\. J.l1rtd&1 
Josélia lira de Sousa Miranda 

Assessor(a) Técnica 
Portaria 307/2025 

!). ... bis,: da. ~'ii::.r-&.~ 
Vanessa Alves de Sousa 7"e1ra 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencla.santaluzla.ma.1ov.br 
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ES':"A:>O !:O ,,,......_,v.:,.~ 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

(:',P .,1/MF rf' :,e 1 iirl 001/0C0~_.7 
CAelNETE DO PRE.=E!TO 

PORTARIA N" 307/2025-GABIP, OE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

"'Dispõe sobre a nomeaçã.o do {a) ASSESS::?~ 

(A) TÉCNICO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes ~ue lhe são conferidos pe!a Lei Orgânica Municipal de 26 de no·1er-;::,~ ::s 
1998, especifam«ite o art.. 52, V, pela preser:te. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSELIA LIRA OE SOUSA MIRANDA. portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n• 731TT938 SSPIMA. lnscrtto (a) no CPF/MF se!:> o e' 

690.092.443-34, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR {A; 

TÉCNICO, com denominação DAS, jünto à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã:o, retn,aglnd::, ae:.is 

efettos • 02 de janeiro de 202!, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-Mt, Pubnque-se, Cumpra-se. 

OABINETI: DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 30 OE JANEIRO DE 2025. 

Juscellno d■ Cruz Filguelra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

. . . -~- -- .. ., ~ ,..,,.,,,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENOA DE IMÓVEL 

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Fundo Municipal de Assistência Social, que objetiva a Locação de Imóvel para Funcionamento 

do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, do Povoado Floresta . 

Santa Luzia - MA, 19 de maio de 2025 

[/,,auu._ ,J&¼ 4t 54,,~ 
Vanessa Alves deSoFH~eira 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitu~ Munlcipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.CNll/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 

www.transparencia.s.intaluzia.rn.ill.JOY.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SÃNTÂBlA· 
. LUZIA~ 

Pre!e:iur~g Santa Lu: 
N' ftCJ.l.? 

AVALIAÇÃO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

Ll 
LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTtNCIA SOCIAL JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO 

Avenida Nagib Haickel, s/n.V -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTAJEJi 
LUZIA~ 

DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ,. - - - • - l 

' 
.: • u .-J ....... .1 . 

'1 ,iQ,'.l Li -

·•""'" 
IMOVEL: 

Trata-se de um Imóvel situado na : Rua Grande, no S/N, Povoado Floresta, Santa Luzia- Ma. 

PROPRIET ARIO OU DETENTOR DE POSSE: 

J osé Rodrigues Da Costa 

DADOS DO IMuVEL: AREA TOTAL M 2 

117,25 m2 Contem: 01 (uma) sala, 02 (dois) quartos, 
01 (uma) cozinha. 01 (um) wc. 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para 
de vínculos. 

funcionamento do Centro de convivência e fortalecimento 

Laudo de Vistoria 

Ref.: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS E/ ou uso 

Limites e Confrontações do Imóvel: 

ua Grande. 

dentificado). 

om Imóvel de proprietário não Identificado. 

Norte: Frente, limitando-se com a R 

Sul: Fundo, limitando-se com (não 1 

Leste: Lateral Direita, llmitando-se c 
Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se com a Imóvel de proprietário não Identificado. 

Uso do Imóvel; 

• 
Avenida Nagib Haickel, s/n.• -Centro - Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 
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Residencial 
Unlfamlllar Rl 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Residencial Comercial Industrial 
Multifamiliar 

Estado de conservacão do Imóvel: 

1 Novo 1 Excelente 

X 

1 Regular 

Idade aproximada do !móvel; 

__ 12_Anos -º-

Características do Imóvel: 

Nº Pavimentos 01 (um) 

Nº Banheiros 01 (um) 

Nº Cômodos 07 (sete) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro Não possui. 

Cobertura Telha cerâmica. 

Piso Externo Piso cimentado 

Instalações Expostas 

SÃNTÃJgj 
LUZIA~ 

Institucional Misto 

X 
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Preleilura--àe Sanla lu;, 
Nº FI C'.l.2G 

ESTADO DO MARANHÃO t.~~ ...... "'" ..... , ... ., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA Sf ~/l@, 
CNPJ. 06.191.001/0001-47 , ,----"-•~• 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

Instalações elétricas 

Instalações 
Hldráulicas­
Sanltârlas 

Piso cerâmico. 

Regular 

Reboco. 

Regular. 

Regular. 

Regular. 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANT 

ESTRUTURA; Estrutura de alvenaria, apresentando boas condições. 

ALVENARIA; Alvenaria em tijolo 6 furos e rebocada, piso cimentado n 
e piso cerâmico na parte Interna do Imóvel. 

ESQUADRIAS; Portas, trincos e janelas regulares. 

REVESTIMENTOS: Reboco em todas as áreas do imóvel. 

INSJALACÕES ELÉTRICAS: Regular. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e SANITARIAS: Regular. 

CQBERJURA; Telha cerâmica. 

Parâmetros para Avalicâo do Imóvel 
1. Localização do Imóvel. 

O A; 

a parte externa do imóvel 

~ 

Avenida Nagib Haickel, s/n.t -Centro - Santa luzia/M A 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001•47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

3. Potencialidade da área. 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de imóveis para locação na região). 

5. Infraestrutura. Pr~(e1tura-ce Santa Lu:, 

"' fl Q '.2':z 
Avaliação do Imóvel. 
Com apreciação de todos os lntens. supracitados, o valor da ava Ilação do referido Imóvel para 

ser' alugado, será no valor de no mínimo R$ 600,00 {seiscentos reais) e no máximo R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Conclusão da Vistoria. 
E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do Imóvel, o estado geral de conservação por ser um Imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal vai ser de R$ soo,oo (oitocentos reais). Vale ressaltar, que 

os valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração futura, 

consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características Intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de Imóvel, com nível de precisão normal. 

4 - CARACTERfZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

• Ponto institucional topograficamente plana, situado em área residencial; • O imóvel encontra­

se localizado em rua possuindo asfalto· • com características conforme laudo de vistoria; • O 

ll L ,_,.., ..... : .•. , .. -~-... ,, ... /!l0 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGEl"HARIA 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

Imóvel se encontra em bom estado, possui piso cimentado na área externa e na cozinha os 

demais cômodos piso cerâmico, pintura regular, instalações elétricas regulares porem expostas, 

possuindo coleta de lixo diariamente, agua encanada. 

5 - Determinação do Valor de Locação 

Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de Imóveis no mercado imobiliário e consulta a corretores Imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis 

pesquisados e o Imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

ll 
Avenida Nagib Haickel, s/n.v -Centro- Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 

,r~:i;<' 

; ' 
' ,, 
"?' 

~~""--· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

: _ -~ . li \, ,; : 1 

' '1 
l i 

' 

I 

1 
·1 

SANTAJS:11, 
LUZIA~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

1 

Santa Luzia - MA, 20 de maio de 2025. 

SÃNTÂJSj 
LUZIA~ 

Ayrton Luis Magri Alvarenga 
Diretor Municipal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nº 017 /2025 

Pedr Henrique Meneses da Silva 
Engenheiro Civll 

Crea : 1120743508 
Portaria nº025/2025 

Avenida Naglb Halckel, s/n.e -<entro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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- • ESTADO 00 -.RANttAo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZJA 
0/P~ r.-(11! 1tl 001/0001..,f'!' 

GASl~TI. 00 PR.EFEITO 

PORTARIA N" 025/2025- GABIP, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A} DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA, e 

dá outras providências~. 

O PREFl;ITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribul,;ões legais o dos 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Att. 1•. Nomear o {a) Senhor (a) PEDRO tlENRIQUE MENESES DA SILVA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n• 042532612011-1 SSPIMA. inscrito (a} no CPFIMF 
sob o nº 069.592.193-t2, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação 

DANS, Junto• Seo-etaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publícação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de janeJto de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrario. 

Registre-se, Pubffque--se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

, ,1 . 

"'-~L ✓-' ./ /4.~' ~ 
acelino da Cruz Filgueira ·Junior­

refefto Municipal de Santa Luria!MA 
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INSTITU(DO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

ISSN: 2965-5145 
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Sl.::o.tÁRIO 

,ORT ARIA !'11° t24'10l!'ó- GABIP, DE 8' DE JANEIRO DE 201.~. 

'"Di•põe oobn: a nomc■çlo do (a) COORDENADOR {A} DO DEP. DP. 

COMJ>•AS, .tlATFRUL I! 1'AT.,MÔN10, e di oun. p,vvi&ncia~. 

O PRUTtTO !otUNICIP AL DE SANTA LUZIA, 11<1 UM de - atribwçõc~ 

L..1:->11 e dos pooe,.... que lhe 1iu c.,,nfcridul p,,ia Lei C>,-gi,úca MU.O..U:ipa.1 de: 26 

de nuvembrv de l'Nfl. c:opccifi- o &lt. 52, V. pela ~ente. 

RLSOLVE: 

Ar1. Jº. No...,. o (a) Senhor{■) MARIA LYCIA LIMA DA SILVA 

l'[REIRA. portador (a) da CMul1 ele Identidade RC ■• Oll20964200l-t 

SSPIMA. ini<crito t•) nu Cl'F/MF tob 1 •• CM'1.l9'.163-e1. p,n 0,;11J"" o 

~ de J'IV"ilnailO an comiKJo de COORP~APOR (A) 00 

DEPARTAMENTO DE CO'1'PRAS, MATERIAL 1: PATRIMÔMO, com 

denomina,,;lo DANS, junlO .i Secn:taria Munlcipsl de Admimsr,-çlo, 

Pla,.,,jamefltO, Trl,..íto e Mobilidade l.'rbanL 

Art.. 2º. Eata poruria entl'll em vi1or na data de wa publicaçlo. ~••• 

te• erelOO. .li data dt'tl de JUWI dt Jlll!!o. fieaDdo re,,opdas ud~ 

em çontnino. 

GARl:"i!UT. DOPREH.ITO MUNICIPAL DI: SANTA LUZIA. ~T ADO 

1>0 MARANHÃO, EM "6 DE JANEIRO DE JIJH. 

JUKtUltO da Cnu FUpttn JIUUlr 

P,cfc:ilO Municipal de San!■ Luzia/MA 

PORT A1UA N- ll!'il!OIS- GABIP, DE 06 DE JANEIRO DE 1025. 

..Du<põe ~ a 110mc:açlo do (1) DIAETOll (A) DO DEP. DE 08/tiS E 

ENGENHAll.lA.. e di outru providencia••· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de 1,u1,; ■tnhuiçõn 

lc11•;• e do& P<)lklff que 1!\11 do çonfcridot r,c,11 Lei Orp.n,ca Municõl)&l de 21'> 

~ nm,crnbrodc 19911, cspeeifü:ar1·,ence o art. 52. V. pela p,a,::n!e. 

Ri'.SOL\IE: 

Art. ... f',foua,ar o (a) Senhol- (a) rEDRO lil'.NRJQUE MEI\ESES DA 

SILVA, portador (a) Ol Cédula de Identidada RG _. 042532611011-1 

SSP'MA. imcrilO (1) no CPFIMF nb • •• t69.S91.6-93••U, para OCUp,lr o 

c■r10 d<I p,Õ:,.i...:e;,~ ., ~,'a, C(lllli,.lu d<I DUti:TOK (A) DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com. denonu..,.çio 

D4NS,junl'> .i S<,cretan■ Municipal de rnx.. ln&..a-uftlt'lt e \lrhani"'''° 

ArL r. Eslll portaria em11 em vigur na data de 1ua pub!icaçlo. fftroa11indo 

SHI eftltol l data delll 1k Ja■fln, de Hl!li. f,c,uido 111'\'0gaduti d,~çôtt 

em coolrino. 

R~••I,.._-. Pt>hliqu■--sc. C"'"""'•..,, 

GABINt:l"E DO rREFt:ITO Ml.:NIClrAL DE SA."liTA Ll:ZIA. ESTADO 

DO MARA~HÃO,KM 06 DEJA.'\"'EJltO Dlt JO!S. 

OIÁRJO OFICLAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA• MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https-J!transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: Odf'3C193eb62856a469278f03194362c195fe293 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabi■ete do Pnf~ito 

CNPJ.· 06.191.00//0001--47 

Prefeit•· .. : ,,i .. , .-~a Luzia 
N' íL (}. ",..,_;,..,____ __ 

k 

Av. Nal(lb Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia- Maranhno 

PORTARIA N" 017/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Organica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municfpio, 

RESOLVE: 

Ar!. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) AYRTDN LUIS MAGRI 

ALVARENGA. portador do RG nº 031989652006-7 SSP/MA e CPF n• 

052.145.233-35, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, com denominação 

DANS, junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em Vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique--se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

-2'✓.--~,~~ .rtlfc~o DA CROz FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

Em(Q____Q1__1202s(J ~ ~ 
Ciente:lu J.:,,, '\,____ ,lliM, 1" 



SANTA LUZIA· MA:; OLÀ.~JO OFICIAl. EJCECIJTlVO. VOL !5. N"H1 12025 :: OOINTA.. 02 DE JANEIRO OE 2025 :: PÃGl'-'A8 PI• ei ', 

c.m,n-

GA.BINETI DO Pltl:J'l:ITO ML'NlC'IP,U. DE SANTA 

Ll71,\,, l'.ST ADO DO MARANHÁO. em 02 de~ do, :02~ 

J'l'SC'El~O DA C1lt'Z J'lLGt:t:UV1. ,ll.".'\"'IOR 
.Pr.f,m, U,,,,clpd 

POK'r A.JUA ?"ô" 014.l2015- 0l DE JANLIKO 0.1: :Wl!I. 

O PRJ:FEITO J.R."?li,C[PAL DE SA.VTA 

lX7.JA. 'E.STADO 00 MAR.A.,'1/HÁO, uo ...o ... - aint,,á~ qi- ho 

~-"'•f•~= • L" Ortiwea ~ a • Lei de Bauutura Adnunuiir111n."a do 

M""'u,ip,,o, 

U!JOLVE· 

Art. I". ~ o (•) Senh<:11' (a) ILUAU. 

BATISTA BESERRA, portador do RO ri' 04143649'l911-4 SSPIMA • CPI' 

n• 061.Ul.3U M., ~ or~.- o c=-vn de pro,.-.imto ml ---SO de 

SECJU"T.ÚUO ~~'ICIPAL DA lt-"''E'"Tt1)t: - 8DUl."''· 

pul>hc.açio 

Art.r.s.taport.na-emn@:Gl"nadatade-

Publique-• 

c.m,n-

GAlHNEtt DO rat:FT.rTO MUNICU'U. Dt: SANTA 

LL'UA. l:STAOO DO MAlt.Al'lllÃO. - 02 ;t. ,-..m 2015, 

.lt"SCELDIO DA CR\.'Z ffi.Gl'El1L\ A""'IOR 
~fedo Mwu,ipai 

l'ORl".UU..\. N" 01511025 - 02 DE JA."iEIRO DI: 2Gl5. 

o PRI:rcrro 11,ft,:'t"JC'IPAL DE SA"fTA 

U:ZlA, ESTADO DO MA.RANHÁO, no - de -- .ti>~ que h 

C"'1f8Nffl & t..i ~ Muruc1pal •• IA, de f.muwra Adnnrultnu,11 do 

~1 .. uc-ip,o, 

RUQIU· 

Art. I". ~ o (a) s.nbor (a) D..UU..V.""I". DE 

UJI.A AllAÍ'JO, por1-ior do JtO _. 064'24242011 t SSP~LI. ~ C'Pf ri' 

6ll.741.M.t.J7, ,,... <>CUpQI" o cargo de prvvunenlu em COff.Ll&do d,, 

SECRITÁJUA 11.R."'."ilCIPAL DE HABITAÇÃO E llGU.ARIZAÇÃ.O 

n:"CDtAJUA- SDIH.Altf". 

Dê-• C>el>I::>& 

l'ubbqu,,-..,, 

GAJJr.-rn: DO ni:nrro Ml.~CIPAL DE s-\..,IA 

Ll'ZJA.., UTA.DO DO 11,IAJlA."'lRÁO, 1NJ1 o~ de ;-uo &- 20~~ 

R"SCTL.r'10 D4 CRl 'Z FILGl'l:IRA A'NIOR 
~ _..,_,,,pai 

PORTAIUA !',,~ e17/202j- 02 PIE JÃ."QIJlO DE ?OU. 

O PRt:FDTO 11,ll,''.'\"'ICIPAL DE 5A..'IA 

U:UA. ESTADO 00 MAJlA.""'HÁO, no"'° &e 1111M llnbwçõ,,a que n ... 

~ • Lei a.y.uta MDmc-lJ>III e a L"'l ~ Esminara Admm111ntr-·1 d,., 

Mumcip,o, 

Jt:tSOL '"E-

A1t. r. Nomear o (a) 6"nhof(a) AYRTO!'II Lll:S 

J.L\.GRJ ili.'ARVIG4.poctaôordo RO 11"0319896~?006 7 SSJ>l)l-\~CPF 

ri' ~14jiu..35. P-11 ~ o ~ do P"'Ímfl<IIO mn com,""'° ck 

DlllTOR DO DEPARTA.'\IENTODI: TKIBl'TOS 1: ARRECADAÇ ÁO 

~ ~lo DA.~. jimo à~ Mt.m.w:,ipal de Fueud.11 f,iiança,; 

Af1. ,... lt,,\~r,..- D di~ ""1 conlllÍflO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluz!a. ma.gov .brfdlario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AlJTENT1C1DADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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G..uJE:'\'ETE DO PRETttro MUNJC'IPAL DE SA,'TA 

J t·zu.,ESTAOOOOK,\&A"IRÁO,IRII0l <W,-.e,roCW20!S. 

Jl 1iC[~ DA c,~rz FJLGl'I:IltA 11..;'lil.OR 
Pr~fuo J,biicipol 

l''ORTAR.IA S" •18/l(IH 01 DE JANEIRO OI'. U,15. 

O ntrn:rr0 Mt."~••ICIPAL OE SA.'IITA 

Ll7JA, ESTADO 00 MARANHÃO.-, tllO da - atn~ que lhe 

<"OOÍ""'11 • Lei Orpnaca ~••La de Eêulufa Adnmultmia do 

Munocipto. 

JtESOLVE· 

At1. 1•. Nonww o (a) SSJhcw !•l FIA""IO 

ALn:s ROCHA RODRIGL"l:S, po,tad0l'" do JtO n" ~OOS.7 

'-ESP,,_fA •CP!'"~ e?1.'M.19-JIII, pu,, ocai-t•cat!O oie prm"llDOHO em 

~ de P'RESIDC\"TE DO IXstTTUTO DE PRE'-'lDt!'o!C'lA 

St'.X.,lAL DO't SDlVIDORES OE SA.,'TA Ll"ZIA- IPKESAL 

Art. r .. Ema portaria entra em •~IMI data d, 111& 

puhbaç.0 

Art. 3". Ron~ .11 d~ on COlltnllU 

,,._....,. 

c.ur..Ttt DO raEJY.rro MUNlCIPAL OE SA.""TA 

(.'l'ZIA, ESTADO DOMA&,\."IRÁO, ..a02 clei-oclelO:!l 

J'l"SCElXliO DA CRUZ FILGtll:IJtA ll 'NIOR 
""frllO Uw!K,pa/ 

PORTARIA N" 019/201~ - 01 DE ,U,.'•iECRO DE 1025. 

O PREFEITO 1'n.'l"'"IC1PAL DF !i.\."ITA 

LUZL\,. ESTADO 00 MARANHÃO, ao UIO dll -• alnbuiçÕNó qur U.. 

coofSTa1 • lri Dflkúc:a MlaKtf'III e ■ Lei df Emulur■ Amn,ru«nt1,:1. dr, 

Mwudpm. 

Rf.SOLYE 

Art. I'. N<,u_,- o{■) Ssliior (■) .n:,"YtTER 

NAYHAR.A DE 50\.'SA li.EGO. portador do RO re 11""3~SESl"~IA 

• C1'f ... 07.075.753--91, i-,a. ~O carpo df pnJV1IOl!Ulll ""I <"Oml....., de 

COORD~IU. PI': OU AllT ,U,IEJlr,70 DE IU:CT 1lSOS 

Rl.'MANOS eo111 ~ PA..""'S, )Ido • Secnuria Muru~1pal <1,,o 

~- Pl■DeJamer,IO, Tdm.ito•Mobilad■det.Jrwia. 

A.r1. 2". Esta portana ..nem '"'!"' ne da,■ doe 3UI. 

publn,;Ac. 

Art.:J". ~-.11di~ -~ 

GABINETI'. DO PJU:n:ITO Mt.1'1CIPAL OE SA.,"TA 

1,rzu .• E'fTADO DO l\lAltA."OI\O, .n 02 df J_ .... de :?QZj 

A 'SCDL"iO DA CRCZ Fn.Gt"EJIL\ n. ,,noR. 
~- .\Amlclpa,' 

PORTAJUA N"ll20/Nl!'l-lll DE.IA.'"URO PE 20U. 

O rRD"DTO ~n.~"l□P.U. DF. 5.\..'"TA 

LL"ZlA. ESTADO DO MARA.'vlÁO. 110 1111.l M auu atnbo.111-.'w qut" lhe 

c:on!emn I La~~ e• La dli! EanmnAdminu;tnl<\:a do 

M=<óp,o. 

MSOL\'J:-

OIARIO OFIClAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd41'b4353bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

sÃNTÂJfll 
LUZIA~ 

Prefe;turil""de Santa luz 
,•e,ô3G 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

OE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 00 SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO 

POVOADO FLORESTA. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que Informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nt 88.1/2025, cujo objeto é Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, do Povoado Floresta. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$9.600,00 {nove mil e seiscentos reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 20 de maio de 2025 

lb,oc¼¼, Moe,,,c-Í~'l"' r:?~c~ 
Vane:saAives de Sous llgU ra 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santil luzia, Maranhão, Brilsil 

-.tnnsparencla.wntaluzla.ma.1ov.br 
Página 1 de 1 



r 
FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A.S. 
Av Nagib Ha1ckel. Praça dos Três Poderes 
18.165.546/0001-68 Exercicio: 2025 

Página 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
,e411Jonibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
· existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1136 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0061.2080.00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Saldo Orçamentário : R$ 28.153,44 
VINTE E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E TRêS REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Uriel Mac 
Coordenador do Oeparta 

CROMA 

, 
h Avelar 
de contabilidade 

5580/0~ 



Prefe:t··•- ,b '"· ~~a Luzia 

r;, rcQ;3'l> 

!::ST AOO DO MA!'IA.'-1!-"ÃO 

PREFEITURA MüNICIPAL DE SANTA LUZIA 
::,~J;?~F ~• "6. :;: --C ;/OCCl--47 

GABINETE DO f>f!EFEITO 

PORTARIA Nº 041/2025- GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

·Dispõe sobre a nomeaçao do (a} . 
COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

OE CONTAB~LIOADE, e dá outras 

provtdências". 

':· ??.S~='.!"'.'"O !Y.U~J!C!P.-".!.. DE S,4.f'ffA LUZIA. r.c uso d.e ~uas a~ribuições legais e dos 

;:::;c.s:·e,s :j:.:a ,:".:= s~o cc:i~e'.";d::s ;:;e!ã. Lei O·;:â:"i:,:a i'.~1..;1ici;:,al eia 26 de ncvembrc de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE, 

A:-!.. 1°. N::,mez:- e {e) Senl":or (a) URIEL PI.AC GOMISH AVELAR, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, •inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

(A) DO DEPARTAMENTO OE CONTABILIDADE, coin denominação OANS, junto 6. 

Secretaria Municlpal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2:,. fa:ta portaria entra em vigor na data de sua: publicação, retroagindo seus 

afeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando" revogadas as disposições em 

ccntrádo. 

Reç-'s:rs-s=-, Put::!que-se, Cumpra-se. 

GABiNETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

,-~ / //: _"? 
celino da Cruz Filgueil'a Junlor/.­

referto Municipal de Santa ~uzia/MA 
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SUMÁIUO 

PORTARIA N" .. 1/Ul5-GABIP, DE 08 DE JANl!.JRO DE 201S.. 

··m,põc, !l(>bre • IIOlll~ão do (:l.] COORDENADOR (A) [)O 

DEf'ARTAMl:N'IO Dll C'OrlTABIUDAPI:, e d6 outru ~-. 

O PREFl:ITO MllNJCJPAL DE SANTALLIZlA, DO ut0de1UUetnl>üiç&H 

kpis e doa podcm1 que lhe Ili<> conf'trido. pc,la Lei Orpnn MUfticipal de 26 

de M--=ibro de 1998.. npeci!k.i,nc:111e o st. S2. V. pela pnseme. 

Rl'.SOLVJI:: 

Art. 1". NOOICIITO {a) S<:nl>ar (a) li RIEL MAC COMJSH A VELAR. ponador 

l•) da Cédula de ldentidadt: RG •• 03'561412009-9 SSPIMA. baito (a) no 

CPFIM11 aob • •• 051.'755..jlUl, pare ocupar o carEQ de provlmen&o cm 

o:omiaão de COORDENADOR (A) DO OEPARTAMl:NTO DE 

CONTABILIDADF., com denomina,;io DANS, junto. Seiomaria Mllllic.ipal 

d.o fll..llCUd,, e finan\:&&. 

Art. 2". E.ta portaria ll'Pm em VÍIIIII' 11a dara de sua publiceçi.o. ntToaJti11dD 

-1 efeltol • dahl • tl de j•--• da 2025. ficando rn'Ug■da,; • cti,,.po:oiçõea 

em cunfririo. 

R~11iotre-,e. Publique-se, Cu.mpr.-«. 

GABINETE DO PREFI.ITO MUNICU'AL PI: SANTA LUZIA. ESTADO 

DO MARANHÃO, EM" OI DE JANI:IRO OI 2025. 

Prefeito MW1icipal de San111 Luzia/MA 

otÀRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFETURA MUNICFAL DE SANTA LUZIA- MA 

Prefeit•·•- ,L ~ ~ •a luzi.­

"' ,~ O~:Bo...----...1------- -

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACES~ PELO ENDEREÇO: 

httpsJttransparenda.santeluzla.ma.goy.brfdiar<o 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 01c338dad12373f986c6aafb7b2e7688ct!202b27 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

DEClARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas· QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo • 

SCFV, do Povoado Floresta., no valor R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar n!l 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia• MA, 21 de maio de 2025 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO - CEP 6S.390--000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.untaluzia.ma.gov.br 
Pá11:ina 1 de 1 



Prefeit"""'.' "" .. '"ta Luzia 

"' ,~ f)L/1 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gobinae do Preft!i:to 

CNPJ: 06./91.001/000J-47 
Av. NaKJ·b Haiclll l CEP: 65. 390-000 I Sa111a Luzia - Afaronhiiü 

PORTARIA li° 005/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' 

MARANHÃO, no uso de suas atnbulções que Jhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA. 

portador (a) do RG n• 0389982220100 SSPIMA e CPF nº 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMF AZ. 

Art. ~- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. :,•. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Oê--seciênda. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN~em ;7ro4 /4?_' 
~NO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

-



POltT.UlA N" INISl'l825 -al M.IANI.UlO DI 1112'1. 

O l'RP.Tf'fTO Mt~lnPAL DE SA'VTA 

U:llA, ESTADO DO MARANHÃO."" - • - ~ 41» lhe 

-~ • La Or8'na Ml.micip,I • 1 IM M Eatnán Admmitlntive do 

M~'fflCJp,o, 

RE'50l.YE 

,\,t.J".E...parWil ... _TI(IDI"_ ..... _ 

Arf.7'.~•~emconll'àio. 

Pllbliql:.N. 

e_... 

GABINtn: DO f'Rtn.lTO MU!'flCU'AL DI: SA!'i'TA 

l .l'7.1A, UT ADO DO MARAHHÃO. elll O'l • ,-.ei.., do lOl.S. 

Jl:SCli:U"'° DA. CRUZ Til..t,;Ut3A. .nn,."IOR ,,,__ 

rotar A.RIA N"'°"2015 -ll D& JANEIRO Q[ m~ 

O Pll[FUTO MUNICtPAL DI SANTA 

l,lTZIA, ESTADO 00 MARANIIÃO, 1111 ..o. - ... ~ .. U. 
_,f=,ni • Lei Orp'Td MUftÍapal e I Lei do [arun,ra Adm,niaraíve do 

MllftlCJP"', 

8t:SOLYI 

A"- 1". ""'- • (D) ~ (OI) HEIU1' JA.MU 

SILVA ll-\\lOS.porad<>rl•ido RO ,f'll,U61...,GVVSl'CIMA eCPf' 

n" 651~.oo~ts.. pare -- o-.. 6' p°"imam - __., N 
Sf.CRET4RIO Ml/11.-JCIPAL OI SA.ÚDI 1E GESTOR DO l'UNDO 

MUNldP,\l DE SAÚDL 

-
Nl.7',~·--~-.,.,.,....., 

GABr'iETJ: DO Pltll'UTO MUNICIPAL DE s.\NTA 

WZIA. DTADO DO MA&ANRlO..,. Ol .. jaRso,k :ZOU 

.n."SCt.UNO DA CIUJZ FILCUl:lltA. ltJNIOCI ,...,.~ ~ 
PORTA.lllA, N"W!!ZO:ZS-G OI JMJ:lllO DE 1'12~ 

O PRU'EITO MlJ'NICIPAL DI &\!\TA 

UZlA. ESTADO DO MAIA~ÃQ. _:, - da - ~ .,_ IM 

--- 1 Là ~ MiaKjpal 1 ■:Lei ......... ~ ... do 

Mu,,iclpio, 

Bf3QLYI: 

Al't. 1°. Hcmca' o (1) 5olbor (1) CLl:L'DIMAR 

SOAJI.H LOPU, pm1tdor dD R.O n" ~ SSPIMA e CPf n" 

'746.Alt.tQ.Q. ...- .....- o --., de JBO"'- - ccmósolo do 

Slatrril.1.-\ MUNK'IP..U. H á,uc:AÇÃO & GT.STORA DO 

n,'NDO M M,Ullfl'V(ÇÃO IE l)UEN'YOLVIJl«NTO DA 

EDlC~ÇÃO aÃSICA E l>IE V..\LORIZA(ÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDl:CAÇÃÕ ('PUNDEst. 

~r.Esa.,..._..,._...,....,. ... lk_ 

Art. 7' ............. • di ... i<>'lel _,. ......amo,. 

~ 

CAlll"CETI DO ,u;n:rro llifUNICU',\I, DI SANTA 

Ll.lZ.I,\, utADO DOM.4.llA."'fHÃO. cmOl de~da JOl' 
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SANTÂJ~ 
LUZIA~ 
ESTADO DO~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ~ n•lll'I 11:11.001/0001-,'7 

GABINETE DO PREFEITO 

nJTRF.TO s· 101202s, deu nF. JAsrmo 202~ 

Prefeit"-:' ,..,. ~--ta Luzia 

"' ,:.. _oy3 

DISPÔE SOBRE A 
DESCEVTR.4LTZ4ÇÂO 
AD.\flXISTRATH'.4 DO MUNICf PIO DE 
SANTA LUZIA. DELEGA.VDO 
CO.lf PETl.\'CTAS E PODERES AOS 
ORDENADORES DE DESPESAS. E D.4 
OUTRAS PROl'IDt:.,·cus. 

O PREFEITO l\fiJNICIPAL DE SASTA LUZIA, E5tado do Maranhlo, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Leí Orgânica do Município cm 
con,.onãncia com a Estrutura Adminislrati.,·o do Município; 

CO'.\'SIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à lu.t do § t º do Artigo 
80 do Dtcre-to-Lel n• 200/67, que diz: "O nrdenadnr de despesa é Ioda t! qrwlq11er 
uworidade de cujn_,; atn.v re.rnftarem emissJn de empenh(J a11rnri=11nin di• p_gg_q_'!]J~!.1J_Q,._ 
suprimento ou diçpéndiq de recu,-ms da l 1núfo 011 pela qual t'.\'!a responda". 

CO'-SIDERA'.'---0O a necessidade de instituir a desconcentração da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundos Mwlicipais quauto à ordcnação d..: despesa. 

n f: Ç R f. TA, 

ART. r. Ficam delegada.1 poderes e as competências ahaixo discriminadas. no àmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo. aos Sccn:tános Municipais para a prática dos 
seguintes atos: 

f - ordenar despesas das S«retarias cum os Fundn.v a elas ,·inculados. 1"fm limiter Jus 
créditos orçamentdrios respectil'OS, englohando estdKios de empenho, liquidaç,io e 
paRamento reali=ado em conju11tu e de fúrma suliJána. após prê,·iu controle e inspeção 
dos processos. íncluindo dência dn Prefeito .Mimi.::ipal; 

li - assinar contratos adminütrafil'os e licilatórios, convê11íos, repasse.v, aj11s1t·s, 
adiramentos e ouJros atos admini.vrrativos após prévio controlt• e intprção dos proccuos, 
incluindo ciência pelo Prefeito Municipal: 

111 - autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos lid1a1<írios, b.:m 
como ratificar os atos de dispema vu irte.rigihilülade Je licirai;ão. após prél·io t:ontrole i: 

impeçào dns pmce.~sos, incluindo ciência do P1·cfeito ,\/11nicipal. 

AH.T. 2'". Fica delegada à competência e os poderes ao Secretirio Municipal de Fazenda e 
finanças - SEMF AZ. em conjunto e dc forma .solidária com o Secretário Municípal de 
Saúde -SEMUS. Secretária Municipal de Educação - SEMED, Secretária Municipal dl! 
Assistência Social ~ SEMAS; bem como o Secretário Municipal de Governo e Gest.io • 
SE\.fGOV. para ordenar despesas das SccreL'lrias respectivas com os Fundos a ela 

Av. Nag,b H:;uc:l<al, S,N. C-.-0, Sanu Uu:ia • MA, CEP r,~ é5 J!!U-OlO. 



Prefeit••r-: .,,, ~. ·ta LUlhl 

"ª ,cQl-/4 

vinculados. todos os estágios previstos no Artigo I" deste Decreto, inclusive o 
pagamento. 

ART. 3•, Excluem-se da delegação de compctênçia estalidec-ida no Artigo 1º, Inciso 11. 
deste Decreto: 

l - a., operações de crédito, empréslimo_, efinanciamentm, que d<•.,•crão .,er firmado., pdo 
Prefeito Municipal, ,.:om intt•n-·eniência dn Secretdrio ,\funicipal de Fa:enda e Finanças. 

1/ - os con\'ênios, ajuste!l ou acordm com a Fniàa, Estado mi ,\funicipfo, J,.,..rriio ser 
jinnados pelo Prefeito }.funicipal ou pelo St.•cretário Municipal de Fa::enda e Finanças. 

Ili - os in.,;;trumentos de alienar;iio. cc.uão ou concessão dt: hcn-r patrimoni1.1is, 
imohiliúrios ou mobiliários e de c:essão de pe.f.wial que deverão St'r firmados p,•lo 
Prefeito Municipal com interveniência do Secretário Af11nicipa/ de Fa:cndt.1 e Finanças. 

ART. ◄•. Este Decreto entra em vigor na data da l'IUa publicação, revog;mdo-sc o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

Dt-SE c1t:-.CIA. REGISTRE-SE, Pl'RLIQUE-SE E cu,tPRA~~E. 

GABINETE DO PREFEITO MlJNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, 
em 14 DE JANEIRO DE 20:?S. 

JUSCELINO DA .._.__,, ,jo 1orm,,, d-i1tJ1 
por IV',( IIINOO-' ("J<t;l 

CRUZ FILGUDRA n.SJVtlR-' 

JUNIOR:Ot 951739 IUNIOf!\ll9'ólHU~ 
~· l(l,1~.(11 1~ lt.~O-..l9 

370 .oro:r 

Jt:SCELJ:-;O DA CRl 'Z FILGL'EIRA Jl'?'ilOR 
PREFEITO DO MV~lCIPIO DE SA~'T A LUZIA-~1A 

2 
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- Dl:CRETO r,,, 10/?025- .. 14 DIE JAXEIRO 2025 

Dtsl'dE $OIJ1t1I A DEKE'\,~Çlo .ADMl!Wr.tff..U7YA DO 
Mt?\7CÍPIO DE .U!VTA LLZU. DELEGANDO COMPIJl:JvCLU E 
PODfltES AO$ OJtDENADOltES DE DE.t.-E.US, I! D.i Ot"l143 
,•onn~VCLU. 

O PRl'.TI:ITO l\fi.'NICIPAL DE SAATA LL'ZIA. Estado .. Man••lo, 
aouaode ...-~ wpaaede a:ordoo:moquediapõll•UI~ 
doMimJdpioem- ■Mi► woamaE#imnAdmmulralnvdoMllhlCiplo; 

COSSIDl:RA.'\"DO o cco:,e:rto IP!ai de ardenalk,rde ~ i luz do ft• do 
A.rdgo906oDlicnte--Lft.-?OIW"l,que&z: "Oardmad«<k~l.tt>drl 
t..~,.,-~ tk Pf("C_4Çlf_~_~_;.-~ 

~ "'-~~ !111 daph/w « 1'«ln<JI"~'"'"° _!!!,! ,.._,_ 
C'O!'iSIDDU."iDO a ~ de mttituir a ~ da 
AdmamlraçAo Dlma e lndnea, b f"IIPOOI MLmapma quno l ~ ......... 

D[CBEIA-

ABL1: fieam(Wegadalpoden,le•~ abiixodHalmmada,no 
imbao da A.dmamtln,;:lo o.- do Poda' EMcu!M), - SetteUnoa 
Muruc,paa par11apribclb~a101: 

/ -~ lMSpnas dai s«Mtnm COfft 0C ,w.hJ a WJ6 ~$. -

IÍlflita tk>J ~ ~ nq,«tims. ~ ctátw IM 
~ ~ ·~,..tu»o- IXIOfl"UO. d#far-soliddna, 
ap,ii" prMO COlllrN • in,plÇOO ._ proc.ut4. inelw1do Clft°ICl do Pref~ 
Mwudpal; 

IJ • ~ t:""1rtll06 ,d,iúmO'Gffl'QJ • hciJ.atdnoir. ~ co~. 
r•JJGUG, q..rt&r. o::'rc■- • out,w - ~ lpíS pr-lv,D 
c""'7'1meuupt,ÇiJo"°6proccsoc. i,tcluutdociblciaJM).ohef-itoA6ou<'lpa1: 

m · araortl.l»'. ~, lfolJIOJop • .Jaborart=WJI' p,TK..UM /~ 
klff ca,,oc, ,a,tia, o, ato.s IM~ ou ~Uaáadl m l..:vaçdo. ~ 
privl,O _.,.. • iruprÇ&, dos procc.sos, l>lduvd> cih,cia tJo hw/•110 
...,,,,pó. 

iYIT.J:. Fica delegada'~ l!OI p;:d«ft to s«mi:r1o ~ de 
F&Zfflda • Fwmiça - SEMFAZ. mi IUIJUIICO e de bna tolJ,dária eom o 
Secr«ário Mlmlt:1pal de Saúde-SEML'S, Secnllina Mi.znq,a1 de Educa;lo -
SEMFD, kfflánl Murw:ipal de Axudhll SocLII • SEMAS, bent cano o 
Sf!C~W)O Mlmaapal de 00'.-·emo, Oi!1t1o - SEMOOV, para or..-~ 
du ~ r.pert,,.111 «1111. OI F\IPOOl a ela~ todol OI estÍl!OOf 
p-P\'Ul10a DO~ t• ~ °""""°• IDO:luffl'I! a p!,.......,.. 
M!...t ~ da ~ dr- wtiipat&c .. estahelfrida DO Artl(ltl 1° • 
tnc.o II. cfieilte Diem,to· 

I. ai opnvç&s th t.-ldito, _,.-ésm,,,n • Ji,.an<~ qu. ~'1<> .IM 

Jinrtoo,:,s p,J,o Prefeito Municipal. '°"' 111Un"111iência do S.U.táno .'lkt,cipal 
d, Ftrtnda I flllaliçai. 

Il • os com-Imos, qiMJtn ou Qt:Qrdos com a L-ro&, Esmdo "" Amic!p111, 
dn"Udo SffT ftrw,ado., r[o Pref,11to !J1mic!p(N O<J. JHlo s-:r«áno .'Jwiicipd tk 
Fa::"'1tda I F""1/'tfQL 

IlI ·~~de aliar10Ç<b CAt'tOO o,a, ~ d, NU pam,,,o,u,w, 
llflObtlwia.s ou IIIObilt.r,os ,t l# ccudo d, pulod q .. drtwOO sv jin,taQM 
JHlo />refao Afi,,..cq,rJJ c.oJJI -~ld da s«r«tirio ldDt;cipal tk 

Fa:.lllda •~ 

AHM- &m, ()eclffl) entn "'° \'li!°' M data da - poo1Jcaç1o, ""'Op!ldo-111 
o Dea-elo a~ 0l de 1 de~ de 20:::s. 

Dt-SE Clt.SCIA, REGISTR.t:-SE, Pl'BLIQl'E SE 1: ct,'MPRA-SE. 

GABf.\lETE DO PREJ'EJTO MUNICIPAL DE SA."l'TA LUZlA., Estado da 
Maranhlo, - 14 OE JA. ''EIRO DE 20;?.5. 

n.·SCEUSO DA Clll"Z HLGl"DRA R~OR 

DIÁRIO OFICtAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZtA • MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https ://transparencia .santaluzia.ma.gov .br/dlario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffcdf0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO 
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PREFEITO DO ML'l'•HC1P10 DE SA. 'lfT A LUZ 

DECllETO 012/1025_ Df 15 DE IA,Y.JRO DE 1925. 

DISPÕE SOBRR A CONCESSÃO DE DlÁRIAS PARA OS 
f1.ll,;C10NÁRIOS DA PREFEln,'RA Ml."NICIPAL DE IA,VI'A 
LUZIA MA QUANDO 5E DESLOCAREM A SERVlÇO FORA DA SEDE 
00 ML7'l!CÍPIO li DÁ OlJ'IRAS PR.OVII)E'K'lAS_ 

PRE.FUI'O DO ML~ciJ"IO DE SA.'lfTA Lt.'ZIA,. do F.atado do 
M--,hiQ, DOU., de--mnaçÕl!t lt!- edelDlrm! mlllllO(JllDdioJ,õea Lm. 

arp;áJIC8 do~ - ----- .,,;,na. -- Admmntnd .... do M-
DECRETA 

Art. Iº • Fica ll'llbtwdo o _._ de ~ dil daária -
-,.'UD'l'JI do Mumciplo de s-a t.m.- MA, ,.. cohnr ~ coo,~. W"IQCI,,.. inda .... do Mlmlciplo. 

Art. r. Fieau definidol OI~ valo,,,. P..• &.-ai de que 

traia o artigo -- 1 - BIil ~ à Capital do Eatado do -
a. RS 1.200.00(mileduzmlol_.),-.PrmeíloeV,u.~; 

b. RS 600.00 {~ -) psaoa Secntânoa • ~ Judaci-.Js; 

C. RS 300 00 (lrezientolo ,.;.) para Adj....._ Din!llftl de 
0.,-taueutv, Cheia deDn'J16eoo.,... •.Coorooaedorel.. 
CbmdeSeçtoeoaipameidecargoaequn......,_; 

d.RS2SO.OO(~ecinqurma 

rem.) para.OI dmaaia ~ Il-

Em V1a@elD. qualquer cidade, dtab'o 

do Estado do Maranhão: 

a RS S00,00 (quu,t-,loa-) paa Pra6'do • Vice-Pl'Ú!lio; 

b. RSlOO,OO(trezenioereau.),-.oes«ntánoael'roandorMJi.m,..; 

C. JU 2SO,OO (~ ecmqu,ma rosa) para Adjualaa. DlrN:l-
rN dP 0.,-W, C1Jefm de Dn~ _... a.-, C-oordma--
dorea, Oieh de Seçm e ~ de cargos equivalm!M, 

d. RS200,00("'-'-niaa)paraoadelmillfilllCallio-. 
m . Em ,,._ .,. dcmms ~ m do Elbdo do Maraablo e demal& 
Captta,:1 do Pala e do Dutrito Fe&nl 

a. RS?.500,00(dotamol•qnmh-w>tl-)pa-.Prl!!Rd:oaV~ 

b. RS 1 7SO,OO (mil lelecentol e cmq- IMÍl!) .,... 01 
Secn1ánoa e ~ ~ 

C. RS S00,00 (qmn"""°" TN&).,... Ad_rualoa, Ilu'l'lt&wa de De­
~ Clld"" de Dt,'UOM,~ Cciotd,q.t.:n•, 
Chefe de Seção e ocupantM de c..ioe equn-.ll'fflel; 

d. RSSOO,OO(~w)pan.Oldimmnbc:imí■-. 

Art. 3" - A cooc-ao de d,..,. M\,ri - mot1,-.da por 
detennmaçio do ~ltQ Murunpal ou pnt-dade aprmemada 
atm.'ft doe; s«:retánol Mmlt:tpad 0U de 6rgb pmretrol 
~ ia emrM dot OoVflfflC» Eltaduaui ou Fedt!n.L 

Art 4'- Aa ,!,.,... -ao o:.ece:bdu, [99 D!J:UdfflH, por alo 

do PtdrU!t Mukipal MI do Sru:tt•m 0c Adm,11,IJtrtdp 1 
fll.us.a ~IN _..~ que N dedocln,oi pari! WR da 
Mintapali<.b,d,,e por mouw de lnbalbo. 

Art. ~-A coo.,,-iode dw,a obedec«i.- wguint... ~­

) -Aa dmlat ~ cakuladu por periodo dP 24 hora, 

n -º pagamento 11a china "'"' ~ por n;ao de tempo ~ • 12 -111- F•---'o ~de 1-4 (tr-M qua,tOl)de d"'1a, pnt &a­
çta detanpo supenor II hona e mfS'>Of& I! bens, 

IV - Siri paga v2 CIDl!Ul diária, qumdn I h;to c1e tempo ae:i• 
IUplll'IOI' & • ~ • Wenca Ia bens; 

f 1•. Emmde--repc.oorinodeff,fnçao,nps-iodod-. Jl:OOhota 
àa 13 00 hona e da 18.00ba .. lO.OOhor.. 

f r. Aadm-ia■ e hçt- _.,ooata. dedetae borino de wdada ~do 

Mim,,:ip», • a data e borino de 9f!II ~ 

Art. ti'- .M cti.riaa -to CODC«bder de acordo com• oecewdadN 
doa -,.'IÇO&, ~ ~ por ato ~ do tr!rrtto 
Mnk:IP&J O'.l'I do kmirtp 4c Ad■lllnmlo ' Dlmn 
11,qlWN ~ que ■e~ p,n. f<n. dr, 111U11JC1pahdade 
em vutudc! lkl 9N ■si.')ÇO. 

Art. .,._O._ bbendol- lf!l'\"llb-Natítulodedi.úu~ 
.,_m.,,,_, Qt]uan'llmSlle, a cobrull'!n • ~ COOl 

aJIIDdaçAD, botpedagem • Jooomoçao ll'tilllD.I (oombustn'el. tw. 
pMU@l'D, ~ de ~'O nc.). 

Art. r- Nlo • ooacederi. =-aa e nem 1e cudart dmpaa de '"ut'"ll ou 
emdta • ~ Nl1I. vínculo empn-gaticio, efetii.u, tlOlllallOl'!ado, rom"lllado 
ou oedidn com ■ Prefemn. Muu,:-,pal d,, SCIDI LVD&. 
Ãrt. ,... Serio........lad- tt,tai CIU i-realnnM • chária p■n ~ que 
porn,otn,-o!Upffnwiba-~ipactoai.pema-·c■riceladaou~ 

'MM! do Mumclpio l!ltel da data pr@\ista. 
Art. 1D - Ea1e decreto entn era vieor 1111. dá■ de - pubhcação Ficam 
ml'tlpliM • dupo&iç&:■ mh'norel 

bptn--a,Pnltq.e--SfeC....pra-x. 

GABDiTTI. DO Plll:n:ITO Ml.':\"JCTI'AL DE 9.A.'"l'A Lt.'ZIA. 

l:ST ,U)O DO 1-IARA.'"RÃO. D-1 lS Dt: JA..l\,'EJRO Dt: M2S. 

I~ da CftJ: J'llpnni Ju:aJor 

PtmrtD~ de SCJI■ Llw&MA 

CIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTIC10ADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:1/lransparencia.santaluzia .ma .gov .br/diario 

CÔD1GO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdc.ca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

SANTA.mi 
LUZIA~ 

..,,._ --,; -··-· ·---• --,-· ... '""¾""·''""?'1&""~--•-"~-- - -~-- ---.. 

! TERMO DE REFERÊNCIA 
' t FORNECEDOR EXCtusrvo, ART. 74, V, LEI 14.133/Zl 
~ 

1, DOOBJETO 

2. 

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por tnexigibilidade de Licitação para 
locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo -
SCFV, do Povoado Floresta., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) conforme 

custos unitários descritos na tabela abaixo. 

1 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ---~ 
lt•m ' -· • Unidade i Quo,L Recorrlnda R$ Unit. R$ mens.al ' R$ total i 

·--· 
: O • Locação de Imóvel para 

1 1 Funcionamento do serviço de 
Mh 1 12 R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 9.600,00 ; Convivência e Fortalecimento 1 

1 d• Via<olo • SCFV, do I J 
1 Povoado Floresta ; 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -
Fundo Mumcipal de Assistência Social I Quantidade· 11 Recorrência· 12 1 RS Mensal 800,00 1 Valor Total R$ 9 600,00 __ 

VakwTotal 1 _R$9.600,00_ 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL 
3.1. A escolha pela locação de imóvel para o funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculo (SCFV) no Povoado Floresta é fundamentada em uma análise técnica e operacional que 
visa atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia e, por consequência, da 
população tocai. A necessidade de disponibilizar um espaço adequado para a implementação de 
serviços públicos essenciais é premente, e a locação se apresenta como a solução mais eficaz diante 
das circunstâncias atuais. 

3.2. Os aspectos técnicos justificam essa escolha pelo fato de que a locação de um imóvel já existente 
e adaptado para os serviços que serão oferecidos pelo SCFV permite um desempenho imediato. 
tsso significa que não será necessário realizar obras complexas ou longos processos de adaptação 
do espaço, o que garantiria a continuidade dos serviços sem interrupções significativas. Além disso, 
os imóveis disponíveis na região podem ser facilmente avaliados quanto à sua compatibilidade com 
as normas exigidas para o funcionamento adequado do SCFV, garantindo, assim, que todas as 
diretrizes de segurança e acessibilidade sejam atendidas. 

3.3. Do ponto de vista operacional, a locação de um imóvel traz benefícios significativos relacionados à 
manutenção e suporte. Ao optar por um espaço que já esteja estruturado para a finalidade 
desejada, a administração pública minimiza riscos associados a problemas de infraestrutura que 
poderiam comprometer o atendimento à comunidade. A facilidade de gestão do espaço locado 
permite um operacional mais ágil, onde eventuais manutenções necessárias podem ser gerenciadas 
rapidamente. Ademais, ao alugar um imóvel, a Prefeitura pode negociar cláusulas que garantam 
flexibltidade, possibilitando ajustes conforme a demanda dos serviços ao longo do tempo. 

3.4. Em termos de viabilidade econômica, a locação se mostra vantajosa em comparação a 
investimentos em construção ou reformas de imóveis próprios, que exigiria não apenas altos 
investimentos iniciais, mas também gestões mais complexas e prolongadas. O custo-benefício 
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dessa modalidade é evidenciado pela possibilidade de utilização imediata do espaço, garantindo 
que os serviços do SCFV possam ser prestados à população de forma célere e efetiva. O retorno 
esperado desse investimento é significativo, já que a implementação dos serviços de convivência 
contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população local, promovendo a 
inclusão social e o fortalecimento dos vínculos comunitários. 

3.5. Por fim, a locação de Imóvel para o funcionamento do SCFV no Povoado Floresta se revela uma 
alternativa eficiente, plenamente adequada ao interesse público, pois atende à urgência de 
oferecer serviços de qualidade para a população, respeitando a melhor relação entre custo e 
benefício. Essa solução apresenta-se como uma estratégia proativa frente aos desafios enfrentados 
pela Prefeitura Municipal de Santa luzia, permitindo que a administração pública cumpra sua 
função de forma eficaz e responsável. 

3.6, Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 
Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibi1idade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da lei 14.133/2021, 

que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A presente justificativa tem como intuito embasar a contratação da locação de imóvel para o 
funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) no Povoado Floresta, 
por parte do Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

O SCFV é um programa essencial que visa proporcionar à população beneficias sociais e promover 
a convivência familiar e comunitária. A sua implementação adequada requer um espaço físico 
apropriado, onde possam ser realizadas atividades sociais, culturais e educativas, fundamentais 
para o fortalecimento dos vínculos entre os moradores da comunidade local, especialmente 
aquelas famílias em situação de vulnerabilidade social. 

A necessidade dessa contratação se justifica pela inexistência de um local adequado na região para 
a oferta dos serviços do SCFV, Atualmente, sem um espaço próprio, o atendimento fica prejudicado, 
comprometendo a participação dos usuários e a efetividade das atividades propostas. O imóvel a 
ser locado possui características estruturais que se adequam às exigências do programa, garantindo 
a segurança e o conforto dos atendidos. 

caso não haja a realização dessa contratação, o Impacto será significativo. Sem um local destinado 
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ao SCFV, haverá a interrupção das atividades sociais, resultando na fragilização dos vínculos 
familiares e comunitários, além de limitar o acesso a direitos e serviços essenciais. Essa lacuna pode 
agravar ainda mais a situação de vu1nerabi1idade de diversas famílias no Povoado Floresta, 
dificultando a inclusão social e o desenvolvimento humano. 

É importante destacar que a locação deste imóvel não apenas atende a uma demanda especifica 
da comunidade, mas também reflete o compromisso da gestão pública com a promoção do bem­
estar social e a garantia de direitos. Essa ação está alinhada à missão do Fundo Municipal de 
Assistência Social, que é proporcionar apoio e assistência aos cidadãos, especialmente aos mais 
necessitados. 

A relevância pública da contratação reside, portanto, na sua capacidade de transformar realidades, 
oferecendo oportunidades de convivência saudável e acolhedora, além de contribuir para o 
fortalecimento do tecido social. Para tanto, a legalidade da locação se baseará nos princípios 
estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que regula as licitações e contratações no âmbito da 
administração pública, garantindo transparência e eficiência no uso dos recursos públicos. 

Diante do exposto, conclui-se que a locação do imóvel é uma ação imprescindível para a 
continuidade e o fortalecimento das políticas públicas de assistência social no Povoado Floresta, 
representando um investimento na melhoria da qualidade de vida dos moradores e no 
desenvolvimento social da região. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

7. DA VISTORIA 
7.1. A vistoria no Imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nV 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGtNOA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (MESES) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITIRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será 
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12. EXIGtN□AS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Para Pessoa Física: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTf:NCIA SOCIAL 

12.1.1. Documentos Pessoais• RG e CPF; 

12.1.2. 12.3. 12.1.2. Comprovante de Residência atualizado; 

12.1.3. 12.4. 12.1.3. Dados bancários; 
12.5. 12.1.4. Documento de posse do imóvel; 
12.6. 12.1.5. Certidão negativa de débitos federal; 

12. 7. 12.1.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

12.8. 

12.9. 

12.1.7. Certidão negativa de improbidade administrativa; 

12.1.8. Certidão negativa de idoneidade; 
12.10. 12.1.9. Certidão negativa da controladoria geral da união; 

12.1.4. 

12.1.5. 
12.1.6. 

12.1.7. 

12.1.8. 

12.1.9. 

12.1.10. 12.11. 12.1.10. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação 
judicial; 

12.1.11. 12.12. 12.1.11. 

suspensas (CEIS); 

Certidão negativa cadastro nacional de empresas inidôneas e 

12.1.12. 12.13. 12.1.12. Certidão negativa municipal. 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 
12.2.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união; 
12.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 
12.2.5. Certificado de regularidade do FGTS; 
12.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
12.2.7. Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 
12.2.8. Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade podetá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equfvatente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 
Lei no 14.133, de 2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularídade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrêncías que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comiss,fo de que trata o 
art. 158 da lei nll 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. 

• 

14.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha: 1136 

Ôrgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.244.0061.2080.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DOS CRITiRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO . 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nll 14.133, de 2021. 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

15.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsãveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Josélia Lira de Sousa Miranda 
Assessor(a) Técnica 
Portaria 307/2025 

Secretária de Assistência Social 
Portaria 008/2025 
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PROCESSO OE ORIGEM 
lnexigibilídade N9 064/2025 
NII PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88.1/2025 
Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
Locação de Imóvel para Funcionamento do Serviço de Convivência e Fortaledmento de Vínculo - SCFV, do 
Povoado Floresta. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ____ ~----~ 

VJGtNOAS CONTRATUAL 
INtClAL: de ___ 2025 
FINAL __ de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nt 18.165.546/0001-68 
RUA 9 DE SETEMBRO, 355, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, CPF n!! 040.362.813-05 

DADOS DO CONTRATADO 
-----~CPfnt ________ _ 

""ª---------------Contatos _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ertcetra - CPF n• 041.268.933-26 

PREÃMBULO 

Aos de ______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo Municipal de 
Assistência Social, Inscrita no CNPJ nti 18.165.546/0001-68, em observância às disposições da lei n!! 14.133, de 
19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art, 92, 1 e li) 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto locação de Imóvel para Funcionamento do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo-SCFV, do Povoado Floresta. de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

"·", ·-:c:ÍÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ____ ._ ____ _,, em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFtCAÇÕES E t"fE_N_S_DO __ C_O_N_TRA_T_O ____________ _ 

Item , Descrição Unidade , Quant. Recorrência R$ Unlt. t R$ mensal ; R$ total 
i 999999 • Locação de 

Imóvel para 
Funcionamento do ' ; 

1 Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculo • SCFV, do 

i Povoado Florest;i >-----

Mê, 1 12 R$ R$ R$i 

, , "" ValorTotal R$ ~--~-------'=-="-----------_J---------"--
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 - A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRA2O DE VIG@NCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _}2025 e encerramento em _j _}2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da" vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Hístórico de __ Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA. QÚARTA- MODELOS DE EXECÚÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS [art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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CIÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

SANTÂJE!i 
LUZIA~ 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), serâ(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CIÁUSULA srnMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7 .3 - ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPO. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1~ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSUlA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento. 

CLÁUSUlA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênda. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações peta Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei nv 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSUlA DlaMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da refação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar•se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devldos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.1S -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n.:lo seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantldade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nV 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: ' 
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11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.9 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DtctMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da lei n9 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
,,d,, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ,,e", uf", "r:' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §5!!, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, ciuando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas He" a "h" do subitem 12.l, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", uc" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulrize) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, atém da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §82, da Lei nV 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nv 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nV 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12. 7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nv 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nv 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÃUSULA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTtRAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 
2021. 
14.2 -O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art.132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DtOMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §29, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n!! 
14.133/21. 

Santa Luzia,_ de __ de 2025 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 1 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88.1/2025 1 
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 064/2025 1 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE ·-, 
1 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 1 

OBJETO, LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 1 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO-SCFV, DO POVOADO 

1 FLORESTA. 1 
VALOR ESTIMADO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4º, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 22 de maio de 2025 

Jb.04/côG ,{{r,,,, Á ~ a~ 
Vanessa Alves de Sousa F~ 

Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 
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PARECER JURÍDICO nº 049.5/2025 
pRffEIT\lRA OE WC!A LUZlA 
N'F\. o r;~ . :....~ 

Processo de lnexigibilidade de licitação nº 064/2025 

Processo Administrativo nº 88.1/2025 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIV(NCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO POVOADO FLORESTA. 

EMENTA: Locação. Imóvel SCFV. Jnexigibilidade. 

Licitação. Lei Federal nº. 14. 133/2021. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para locação de imóvel para 

funcionamento do serviço de convivência e fortalecimento de vínculo - 5CFV, do Povoado 

Floresta. 

li - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Educação para análise e 

emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do 

serviço de convivência e fortalecimento de vinculo - SCFV, do Povoado Floresta. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a 

respeito da celebração de contrato de locação pelo município, com fundamento no art. 74, 

inciso V, da Lei no 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação para locação de imóveis cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 
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Ili • DA ANÁLISE JURiDICA 
~NM~ 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

111.1 • DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade De licitação cujo objeto é a locação 

de imóvel para locação de imóvel para funcionamento da locação de imóvel para 

funcionamento do serviço de convivência e fortalecimento de vínculo - SCFV, do Povoado 

Floresta. 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de 

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do 

inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissis [ ... ] XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
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estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra para a 

presente licitação por procedimento de lnexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

tendo em vista que só um imóvel atendeu as necessidades ora perquiridas pela Secretaria 

Municipal de Assistencia Social de Santa luzia/MA, vejamos: 

·Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquísíção ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, que é o caso 

em tela, visto que só o imóvel presente no processo dispões das características almejadas para 

suprir o interesse público, de acordo com o laudo técnico. 

Além disso, a referida Lei, através do seu§ 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 

·§ Sº Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
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1 - Avaliação previa do bem, do seu estado de co~Mt, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela.~ 

Portanto, na leitura do ora supracitado, vemos a necessidade da administração 

pública de observar alguns requisitos para o seguimento do presente feito, esmiuçadas 

abaixo: 

Com relação ao Inciso 1, do referido artigo, constam nos autos da presente 

inexigibilidade todas as qualificações do imóvel a ser locado, tais como: avaliação do bem, 

estado de conservação, custos em gerais, inclusive, de adaptações, as necessidades de 

utilização e o prazo de amortização dos investimentos. 

No que se refere ao Inciso 111, vemos, portanto, que constam nos autos as 

justificativas que demonstram as qualidades do imóvel ora perquirido, tais como: Preço, 

localização, tamanho, e as demais configurações que já existem no imóvel. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um 

serviço geral, onde qualquer programa satisfaria as necessidades da Prefeitura de Santa 

Luzia/MA. 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do 

contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso 

específico. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
Xlll- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vi) obrigações pertinentes; (vii) 

obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; 

(xx) obrigações do contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 
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Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

No entanto, recomenda-se que a Administração justifique de forma clara a 

escolha pelo imóvel em questão, tendo em vista não haver nos autos do processo 

administrativo, o Estudo Técnico Preliminar, apenas sendo justificado a não necessidade de 

elaboração de ETP. Além disso, ressalta-se a necessidade de esclarecer se o imóvel já era usado 

pela administração em anos anteriores. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 

manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela 

possibilidade da Celebração do Contrato de locação de imóvel para funcionamento do serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculo - SCFV, do Povoado Floresta. 

~ o parecer. 

Santa Luzia/MA, 23/0S/2025. 

FILIPE RAMOS SOUSA 
Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OAB/MA 21190 

Prefeitura Munldpal de Santa Luti1 - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEI., n■ 5/N, CENTRO, Santa Ulzla, Maranhão, Brasll 

-.transparenda.untalutia.ma.gov.br 
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SANTAJ"1 
LUZIA~" 
F.STN.JOOOM,,,.,AA.'411ÁÔ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIUf ti" Oti li' oc,ir.:;,oo 1-47 

G,l,SIN.ETE DO Pfd:.fEITO 

PORTARIA Nº 66012025-GABIP, OE 28 OE ABRIL DE 2025. 

•Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso da suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe sao conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52. V, e. 

CONSIOERANOO a reestruturação administrativa institulda pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n" 041312232010·2 SSPIMA. inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES. com denominação OANS, junto a Seaetaria Mun~ipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pub!ica<;ao, retroagindo ••u• 
efeitos à data da 01 de abrfl da 2025, ficando revogadas as dis!X)Sições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DÉ 2025. 

Juscelino da C ilgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

lw h"Qlb~. 6-'1'1. Centro, Sama Luz .. • MA, CEP n• eS.390--000. 
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Terça, 29 de Abrll de 202S VOL: S I Ng 974 
ISSN 296S·S145 

Prefeito Municipal de Santa Lmia/MA 
P'u!>li,:adnp.11: 

PORTARIA N• 661/2025- GAB/P, DE 11 DE ABRIL DE 1025. 
PORTARIA N-661/2025- GAR/P, DE 28 DE ARRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) 00 Ol:P. 

DE REGISlllO CADASTRAL, e d! outras pm;dências". O PREFEITO ML~ICIPAL DE SANTA ll'ZlA, no usu Jc ,;uai; 

atribuições legais e dos podncs que lhe sio conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de J9'-J3, 

C!ipecificamcnte o art. 52, V, e, CO~SIDERA..'-'DO a reestruturação admimstn1.riva instituiJa pela Lei n• 614.':?015; 

RESOLVE: Art r. Nomear o (a) Senhor (a) ÀNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portadot' (a) da Cé-dula 

de 1Jcntidade RG n• 028539592004-4 SSP1MA. inscrito (a) DO CPF MF sob o n• 027.954.323-90, para ocupar o cargo de: 

provime-n10 em comi&Sào de DIRETOR (A) DO DEPARTAME:-fTO OE Rl::GISl RO CADASTRAL, com denominação 

DANS,junto a Secretaria Municipal de Governo e: Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em ,rigor na data de sua publicaçàu, 

retroagindo '4"US c:feíto1 â data de 0J de abril de 2025, ficando revogadas as di!>rosições em contrário. Registre-se, Publique­

~. Cumpra-«. GABINETE 00 PREFEITO MU~1CJPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARA..,1-lAO, EM :8 DE 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cru,: Fitgue-ira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 
P\,bli..-.lo pnr: Jl"SCFLINO DA CltUZ Ffl.GL'FIRA Jl.,""'"1OR 

Cód·g.i .dcnt,fic-.Jur pojlhaghJh,:001~0-t3fJ1".'04l'l 

'°RTlRÍ.Â.Pl"''60'20iS- CAB/P. DE 21 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA N"' 660'2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ..Dispõe sobre a nomeação do (a) P.\RECISTA DE­

LICITAÇÔFS, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZlA, no uso de suas atribuições le~ai~ 

e doa: poderes que lhe: &!o conferido! pela Lei Orgânica Munieirul de 26 de nm1cmbro de 1998, e~pi:cificamente o art. 52. V, e, 

CONSIDERANDO a ~t:ruturaç!o administntiva iru.tituida pela Lei n• 6l4'2025; RESOLVE: Art. t•. Nomear o (a) 

Senhor (a) flL1PE1tAMOS SOUSA. portaJor (a) da Cédula de Identidade RG n" 041312232010-2 SSP~tA., ins,:rito {a) no 

CPF/MF 50b o nº 607.268.82J..30. para ocupar o cargo de provimento cm comissão de P ARECIST A DE LICIT AÇôt-:S, com 

denominação OA."liS, junto a Secretaria Municiral de Governo e Cestão. Art. 2". Esta portaria entra cm vigor Rll da1.1 de sw 

publicação, tt"trOOgindo seus efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrário. Rcgistre-:-e, 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE 00 PREFEITO MUN1ClrAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANI t:\O, EM 

28 DE ABRJL DE 202S. 

Luz.ia/MA 

___________ Juscdmo da Cru7 Filgueira Junior Prefeito Municipal Jc Santa 

Publi.:alo p,r lL"SCFl.lXO O.,t, C.11.t.:Z rl'I.Gl,TTR,t, J("',,"JOR 

PORTARIA N• 635/?0:?!- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE ?02~. 

PORTARIA N" 635/2025 - GAB P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. '"Dispõe sobre a nomeação do {a) DIRETOR G[R,.\.L DE 

CONTABILIDADE, e dá outru providmcias". O PREFEITO MUNICIPAL Dt-. SANTA Lt:ZIA. no uso de suas alfibuições 

lega.is e dos poderes que lhe silo confcridM prla Lei Orgânica ~fonicipal de 26 de no,·crnhro de 199!1, cspccificamenle o art 

52. V, e, CO~SIDERANOO I rcestruturaçlo administrativa U\~tituida pela Lei ng 614/2025; RLSOL VE: Art. l". Nomear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOMJSH AVELAR, portador {a) da Cédula de ldcnlidade RG rt" 0]6561482009-9 SSP!M:\, 

inscrito (a) no CPFíMF 10b o n• 051.755.613~83, para ocupar o Cltfgo de provim~nto cm comii..Jo de l>IREI(}R Gr"RAL 01; 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secmaria ~funicipa.l de Fuenda e finanças. Art. 2". Esta poruiria 

AStilNAl;)O IUTAONICAMl'Nli Cot,1 cun,f>CAOO PADRÃO 1CP-aa ... 1u1.. 1 CAAHMIIO º' TtMPO, EM COflif0'1MIDAOi COM A. •no,,.;,,,. 
PAOVUllÔAIA N"' 2.200-a,OI IK>Ol, GAAANllfriOO /ltAUTEHTICIDM>t, A. VALIDADE .lURIOICA E A. INTEGRl°"-OE P0 DOCUMENTO 

-------··---- -



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA SANTAJEJi 

LUZIA~ 

TERMO OE AUTUAÇÃO 

PROCESSO OE CONTRATAÇÃO- INEXIGIBIUOAOE 

No uso de minhas atribuições, em 23 de maio de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 064/202S, originário do Processo Administrativo nV 88.1/2025, que 

tem por finalidade Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo - SCFV, do Povoado Floresta., com valor total estimado em R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), e 

para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 1 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88.1/2025 
.. 

N• PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 064/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE i 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO OE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO OE VÍNCULO-SCFV, 00 POVOADO 
FLORESTA. 

VALOR ESTIMADO: RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) ·-
' ' FUNDAMENTAÇÃO: 

·--·--·· __ , 
Lei 14.133/2021, Art. 74, V• lnexigibilidade • Aquisição ou locação de 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha 

Santa Luzia· MA, 23 de maio de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria 634/2025 

Prefeitura Munlcipal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL. nt S/N, CENTIIO, Santa Luzia, MaranhSo, 8rasH 

www.transparencla.santa1uzia.ma.gov.br 
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51.'MÁJUO 

PORTARIA NO 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNidPJO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO !IIUNICIPAL DE SANTA 
Ll!ZIAfl\L.\. em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
l~·gai:. e atribuidas pela Lei Orgânica do 
\lL:nicírio: 

RESOLVE: 

.\rtigo 1º - Ot:signar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF nº 449.785.453-15, 
rar.1 responder. servidor efetivo. qualificado, 
inscriTO na matrícula n." 203609, peb função de 
.\GE~TE DE 
CO~TRATAÇ.<\0/PREGOEIRO(A) do 
~tunicipio de Santa Luzia'M.~ nos tennos da Lei 
n.º 14.133. de 1º de abril de 2021. 

Panigo i 1nico, Em licitaç:'io na modalidade 
pregão. o agente responsável pela condução do 
c<.'.'rtame ~erá designado pr~goeiro. 

_\rtigo 2" O AGE~TE DE 
C'OYrR,\T.\Ç . .\O, deverá: 

J- tornar decisões acerca do procedimento h ... -1-

tatório: 
II- acompanhar o trâmite da licitação. zdand,1 
pelo seu fluxo satisfatório. desde a faseprepa­
ratória~ 
III-dar impulso ao procedimento licitatório. em 
ambas as suas fases e em obsen·ância aoprinci­
pio da celeridade; e 
IV-executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homu­
logaçRo. 
Artigo 3° O AGENTE DE 
CO'STRA TAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação. promovendo diligências. se for o 
caso, para que o calendário de contratação. de. 
seja cumprido na data pre,·ista. observado. ainda_ 
o grau de prioridade da contratação. em espel'iai 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) esmdos técnicos prelmünares: 
b) anteprojeto, tenno de referência ou pro_i.:t.1 
básico; 
e) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do con~ 
trato. 
II- conduzir a sessão pública da licitação. rro~ 
movendo as seguintes aç()çs: 
a) receber. examinar e d...-cidir a~ impug:n.HJi...•:; 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eao.;; 
seus anexos, além de poder rt-quisitar subsidio:. 
fonuais aos responsáveis pela elaboração des!-es 
documentos: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1893e9c61f68d140b910430f1eed65e311cd5299 
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h I verificar a conformidade da propost.:t cm tC'-

Jaç?to aos requisitos cstabclccid11s no edi1,1L 
,: 1 c0l1rdenar a sessão públi..:a l! o envio d.: lan-

~~) ,·criticar e julgar as condições de hahilita-

.., 1 s:m..:ar erros ou falhas que não alterem a 
,uhõ,!à.m:ia das propostas; 
i l encmninhar à comissão de contratação os 
drn.:umentlls de habilitação, caso verifique a pos­
:-ihilid~de de sanear erro~ ou falhas que não alte­
r,:,m a substància dos documentos e sua validad'-' 
iuridic,1: 

g:) indicar o vencedor do certame; 

_.!:'h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

1 J encaminhar o processo devidamente in~tru­
idü. ~1pôs encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação. e exauridos os recursos administrati­
vo.:>. à autoridade superior para adjudic::iç3o e ho­
mologação. 

§1' o agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3°, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2' A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supeivisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4° • O agente de contratação poderá 
solicitar manlfestaç~o técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
mterno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Sihra Lima Gondinho -
!li ombro CPf 612.837.813-79 

Sra •. --\ngela Caroline Pereira Sou-.a e Soul'.~l 
- Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6' • Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatórlo, de que trata o inciso li 
do artigo 3'. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em fel: 

1- admitir, prever. incluir ou tolerar. fi(_)s <fü1:,, qu~ 
protic,u. situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou frustrem o ca­
rãter competitivo do processolicitatório. inclu­
sive nos casos de participação de sociedade'> \!ü• 

operativas: 
h) ~tabeleçam preferências ou distinç-ões em r:1-
zã.o da namraliJade. da sede ou dodomicíli1) dm 
licitantes: 

e) sejam impertinentes ou irrelevante<; para n oh­
jeto e,;;pecífico do contrato; 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA - MA 
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11- e::-tabelccer tratamento difcrencrnd,) <Íc ,1~tu­
rt·?a cn1ncrcial. fogíll, trabalhista, previJ,:n.; ... ;i;:i 
oll qualquer outra entre empresas brasileiras t.: c:::;­

rr.mgi:iras. inclusive no qm: se refere a mocd.i, 
1110J.1lidadc e local de pagamento, me~mo 
quando envolvido financiamento de agência in­
r..·rn:1cional: 

Ili- opor resistência injustificada ao andamento 
Jc,:,, procc-,.<;os e, indevidamente. retard~u ou 
deixar Je praticar ato de oficio, ou pratica-lo 
\.·nntra disposição expressa em lei. 

§1" Kào poderá part1c1par. direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execuçã◊ do 
,:ontrnto agente público de órgão ou enti<ladc 
;citante ou contratante. devendo serobser- ;1d;:s · 

a:-. situações que possam configurar cont1i10 de· 
rnteresses no exercicio ou após o exerciciü do 
, . .-;ffgn ou emprego. nos termos da legislação 4ue 
d::.-ciplina a matéria. 

§2" As \·edações de que trata este artigo 
e-.;tend~m-se a terceiro que auxilie a condução da 
.:-,,ntratação na qualidade de integrante de cqiJipe 
J~ apoio, profissional especializado ou 
funciomirío ou representante de empresa que 
pr~st<.!' assessoria técnica . 

.-\rligo 7º - Esta Portaria entr-J em vigor n<1 data 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PrBLIQllE-SE E 
Cl':\rPRA-SE. 

1-\d~irura Mwúcipa1 de Sanca Luzia;!\1.A. 06 de 
janeiro de ~025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeffo Municipal 

r--------------------------,-===-=-==-=·;-i 
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Preft1i\1.1r3"ée Saqia_ Luz;, 

•••fl é.}:-V ESTADODOMARANHÃO 1~L ?,f;.,.,_.,v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - '"'"''~ tNlfi:..@, 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ,,, .... ,~ ... , ,~~""" 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Sr. JOSt RODRIGUES DA COSTA, CPF nt 770.868.213-49 

Rua Santa Terezinha 1S554, Centro, Santa Luzia, Maranhão 

joseancarva1ho82@gmail.com, (98) 98234-4836, 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a Avaliação do Valor de Mercado - laudo de Vistoria do Imóvel no âmbito do 

presente Processo de Contratação cujo objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO POVOADO FLORESTA, conforme Processo de 

Contratação na modalidade lnexigibilidade N2 064/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n'i! 

88.1/2025, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seisssentos reais), foi escolhida pelas razões constantes do 

processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para envio dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste. 

Santa Luzia - MA, 26 de Maio de 202S 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/202S 

d{eceb I em ;}_ G cck_ vrllA10 !/e_ 202 5 

10--b-e RJJ d:rii0)P>da lffeiÍrL 

Prefeitura Municipal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEL, nt S/N, CE~O - CEP 6S.390-000, Santa Luzia, MaranhJo, Brníl 

-.transparencla.Silntaluria.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI~IENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

CNPJ: 18.l65.546/0001-68 
AVENIDA NEWTON BELLO 

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - Maranhão 

Oficio Nº 081/2025 - SEMDAS 

Ao Senhor, 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contrato (Pregoeiro) 

Setor de Licitação/ 

Santa Luzia - MA. 

Santa Luzia, 26 de maio de 2025. 

ASSUNTO: CONTRA TO DE ALUGUEL DE IMÓVEL PARA O SCFV/FLOREST A. 

Senhor, Jarbas, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria. a documentação do Sr. José 
Rodrigues da Costa, para realização do Contrato de Aluguel da casa que funciona o 
Senriço de Convivência e Fortalecimento de Vín<:ulo - SCFV no Povoado Floresta. 

1 '? ' "". , .. , ··11 ! "' 
\~ ' 

.. ~ , .. , 4 ,j; 
,,,.~ .• ,. ... t 

:: f • 
; • i' _,'~' 

Vr~ 1/lv,,. º'- 5o,rr- f.i~-VaneuiAin, de Souz.a Filgueira 

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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CONTRA TO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES P,efe,tura-o, S]ra '"''" 

N[Ff é E 
A»,. .. ,,..,,.,.-._ 

VENDEDOR: JOSEAN PEREIRA DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 
763.396.882-68, residente e domiciliado na Rua Grande, S/N, Povoado Floresta, Zona Rural de Santa 
Luzia-MA. 

COMPRADOR: JOSE RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade: 
063931652017-6 SSP/MA, CPF: 770.868.213-49, residente e domiciliado na Rua Grande, Povoado 
Floresta, Zona Rural de Santa Luzia-MA. 

As partes acima Identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato da Compra 
e Venda à Vista, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 1•: O presente contrato tem como OBJETO a venda de um Imóvel/ Casa, entre 
VENDEDOR e COMPRADOR, imovél este localizado na Rua Grande, s/n, Povoado Floresta, Zona 
Rural de Santa Luzia-MA, Com os seguintes limites e Confrontações: 
Frente, limita-se com a referida rua; 
Fundo,limita-se, com vizinho 
Lateral Direita, limita-se com Sara 
Lateral Esquerda, limita-se com Maria José 
Perfazendo uma area de 9mts (nove metros) de Frente e Fundo e nas Laterais Direita e 
Esqueda medindo 20mts(vinte metros). Terreno de esquina 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA 2': O COMPRADOR se obrigará ao pagamento dos impostos, taxas e despesas 
que incidam sobre o Imóvel partir do momento em que fora assinado este instrumento, mesmo 
que o lançamento seja feito em nome do VENDEDOR ou de terceiros. 

CLÁUSULA 3': O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a transcrição do 
Imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste contrato. 

CLÁUSULA 4': A posse do Imóvel passará ao COMPRADOR quando da assinatura deste 
instrumento até o momento do pagamento do valor previsto neste instrumento. 

CLÁUSULA 5': Quando da assinatura deste contrato, o VENDEDOR disponibilizara o Imóvel, 
ao COMPRADOR livre de qualquer impedimento que impeça a livre fruição da posse por este 
último. 

DO PAGAMENTO ff, 
CLÁUSULA 6': Por força deste instrumento, ao COMPRADOR pagou ao VEND~DOR a 
quantia de R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais), sendo pago no ato do negócio, em moeda 
corrente do pais, que a vendedora confessa e declara haver recebido do COMPRADOR em 
moeda legal e corrente do pais, dando a mais ampla e irrevogável quitação para não mais 
repetir. 



.. 

- . -. . 
CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 7': O presente contrato passa a valer a partir da 
obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

DO FORO 

Prefe,tura"'Cle San'J lui,..: 

~ \') 1 
assinatura pelas partes, \ 

CLÁUSULA 8': Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da ccmarca de Santa Luzia - MA; 
Por estarem assim justos e contratados, finmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, juntamente com 02 (dois) testemunhas. 

Santa Luzia - MA, 1 O de janeiro de 2021 . 

Testemunha: 

Testemunha: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 0000000064 
R.uAoSod .. 

JOSE RODRIGUES DA COSTA 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Docu-nto 

00000400209 G,P,f'.; T'Cl~f8Z:J4j 

localludo RUA GRANDE, SN • - SANTA LUZIA-MA 

OAOOS 00 CO'ITRIBUINTE OU RESPONsAvn 

lnscnção Conlnbulnte f Nome 

400304 .JQSE RODRIGUES CA COSTA ,_ 
GRANDE, SN 

POVOADO FLORESTA SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Req,.,erimerto 

OOO'.J:::CGC64/2025 

a-. 
fCV0/\00 f':.JR::;S:'A 

__,. 
c.e.r.: ,,o.t6a.211-,g 

Natureza jurklica 

Pess<:'la ~isica 

CERTIDÃO 

CEP 

1"539COJJ 

C@~llf~cor..es, ps1.:::a o.-; d"'":dos !.uis, q_o, !o.:::arn s:.f>11is«éo,s os ~"'lislco,; t;OUi>l<1,;L.,~ de> C.ad<1.'l_co 

f.r,on!lm1<':ô desl<'l r,mpr""'"- F1-sc11l ,. o::_~•1<1;, J!,t,i~·11 º" "\frn1rcíp1n, 11•.t- n pr!"l'l,.nt.<> f'>C'lI",~Íc10 é.1seAl, 

relotivc ;t Inacri.çAo C:conômica acirna esfeci ficads, e constatou-se rao haver rvnh..1:na pcndênci,1 ou 

úivi,Jd vi.nc.:-.i.ld.Jd õ E:n,,,, .. tlõ õC~'"ó• 

A Secretária sie Fina'lç4s 11e re'serva ro dne!_tg de i'lscrever e cobrdr 11111 di..-i::las q.Je pos~eriorrnente 

venharo a ~er apura~a~. 
A aceit'lç/io de:it4 ce[t.1.dao est,i condicim:ada à v.,r;ific4ç.1o de 5·~a at.t!P'nticidaàl!I ::i,-,, inten:et, no,i 

i1egu1nt e endereço: ser'✓ 1con2. spe,i,1gov. corr .br /sa,-it('l l J:t l '-

SJ.~TA Lt:'ZI.~-MA, 26 DE MA.IO '.';F. 2025 

Esta cortld.lo é válida por 090 clia:s OJITtaóos da data de emisdo 
VAI...EAATt: 2'.l/0812025 

COO. VAl.lOAÇÃ0.00102522AOOOOOf.0030f. 

P■l"ll v■ lidar "8■ certidão IIOln.H o llàl hlt:>1://5ervlec.2.r,peedgov.oom.brlsantaluzia 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE RODRIGUES DA COSTA 
CPF: 770.868.213-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:51:15 do dia 26/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/11/2025. 
Código de controle da certidão: FEA8.81D5.12A6.9E21 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 104270125 Data da Certidão: 2610512025 10:51 :53 

CPF/CNPJ 77086821349 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

.. substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19112/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/08!2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 26/05/202510:51:53 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 048716125 Data da Certidão: 2610512025 10:55:09 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 77086821349 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

~rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29112/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

• ., 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2025 10:55:09 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSF. RODRIGUES DA COSTA 
CPF: 770.868.213-49 
Certiddo nº: 28934901/2025 
Expediçdo: 26/05/2025, às 10:55:49 
Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE RODRIGUES DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o nº 
770.868.213-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pP-ssoas naturais e jurídicas 
inadimplentcs perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposiç~o legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL. PRIMEIRO GRAU 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Data emissão: 26/0512025 

Nº da certidão: 12527695981 

NOME: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

CPF: 770.868.213-49 

.. DATA DE NASCIMENTO: 19/03/1960 

Data de validade: 26/07/2025 

Código de Validação: 0630c36349 

FILIAÇÃO: INES RODRIGUES DA COSTA/ PEDRO RODRIGUES DE CARVALHO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1º GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribufda(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa 
acima Identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1º grau), PJE (1° grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES !:",IDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

CPF/CNPJ: 770.868.213-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima ldentificado(a) NÃO CO'.'iSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra7ào 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:57:26 do dia 26/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ht1p•J.tconta"_ tt't1. gnv. 1:irinrds1r.p= 1660: 5 

Código de controle da certidão: JTIJ260525 I 05726 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

CPFICNPJ: 770.868.213-49 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTA~I registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

DeMaca-:,;e que. nos termos da legisfaçãt1 vi,:ente, os referidos cadastros consolidam infi1rmações prestadas pefos enli's 
públicos, de Ilido,, o,, Poderes e esfera_, de g,w,rno. 

Os Sistcma1· cP f/> ( C<if '-P./ eoruolidam os dados Johre o andamento dos procrs.,m1 adminisfratit'Os de rrsporuahili:,ação 
de e"tes prfrados ,w Poder Executfro Federal 

O (ud11stro Sadona[ dt· I::mprerns J,1h/ônca)· r Su\'Clt'mas (CE/SI opre.,,mta a rrla,·ão de empre.,a., e pe!.-soa.v fi.\ktu que 
sofreram sançõe.,; que implit·aram a reMriçiJn de partidpar de lidtaçõe., ou de celebrar c:rmrratM com a Admini.ftrarão 

Públka.. 

O ÇqdqHrf) .Yuâi•naf de Emarrw5 Pun.hlJl.~ (C\EP/ aprr.oenta a relação de empre.,a.~ que sofreram quai.fquer da.,puniçôe:J 
preri5tas na l.ei n• JZ.846/Z0IJ (Lei Anticorrup,·ão), 

O Çudqyfro dr Enrülruln Prfrada'i l:em Fi,lf l-11cratii-01 (nrpcdilla'f (ÇEP/'1/ apreunta o nlação de entidades prfraJas sem 
Jin.f Ju(TQ.til'O:J que r.ot.âc, imµdidas dt' celebrar novo:J conl'inio.i, conrrato:J de repasse ou termo., de parceria com a 
Administração Pilblka Federal, em função de irreg11/aridadn 11ão resolvidas em convinios, contrulm de repane ou termos 
de parceria firmado., anteriormente. 

Certidão emitida às t 0:58: 1 O do dia 26/05/2025 , com validade até o dia 25/06/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão ht:trsJ,,ççrtiJ11ç<; c~u ~ov.tirl 

Código de controle da certidão: misgsnv2K I DWpu3wcDiE 

Qualquer rasura ou t•menda invalidará este documento. 

Ili 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARA~H.J.O 

TRIBL~AL DE JCSTIÇA DOESTADO DO MAR,\_,_"'H..\O 

CERTID . .\O ESTADUAL - PRI,1EIRO GRAU 

FALt~CIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 26/05/2025 

Data de validade: 26/07/2025 

NOME: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

CPF: 770.868.213-49 

DATA DE NASCIMENTO: 1910311960 

Nº da certidão: 12501869940 

Código de Valldação: 8f1 cafa6bd 

FILIAÇÃO: INES RODRIGUES DA COSTA I PEDRO RODRIGUES DE CARVALHO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.} 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data serâ 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

e) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderâ ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma_jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 
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ESTADO DO MARANHÃO SANTA JJ:i!il 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZI~ tu;:uia ..... lil Santa Lu, LUZIA~ 

•N~,F\ 0°'3 • .:_n~"••~h-,o•aMU"'"-' 

l r .. -.-;,n;~ 
REIATÔRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

., 

DADOS DO PROCESSO ' ' . -1 N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88.1/2025 
' NO PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 064/2025 1 
• 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 1 

ÓRGÃO SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
1 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE r 

CONVIVtNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO· SCFV, DO POVOADO 

FLORESTA. 

Aos 26 de Maio de 2025, na sede da Prefeitura Mumcipal de Santa Luzia o agente de contratação, infra assinado, 

realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, amparado 

na Lei 14.133/2021 para Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo - SCFV, do Povoado Floresta. Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os 

documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
·----------~-------~---~~--r--c~----c--cc ----

DESCRIÇÃO EMISSÃO VÁLIDO? VALIDADE 

DOCUMENTOS PESSOAIS- RG, CPF bK OK 
DADOS BANCÁRIOS ' OK SIM · 

r==~-=====--------+----ccc----+--=--!---::·--J 1 
OK 1 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OK SIM j OK 
ESCRITURA-TERMO DE POSSE E/OU CONTRATO COMPRA E pK SIM j 
VENDA E/OU DECLARAÇÃO POLICIA CIVIL / 

OK 

f-,-n-,-,-o-N'",----~------------t----P-•---1---""--+---=s1M~I OK 
E-l ~ ~M] OK 

"'c-,-.-T-ID-Ã"o-N-EG_A_T_IV_A_D_E_D_É_BI_T_O_S_F_ED_E_RA_L ______ +--2.-/0~S/2-□"2"s--,.-~~ ~=~+---Sim 1 

rc=,=.=,",o"Ã"o'""N"ec=A::T=1v"A:-::o::,::o"'é"e1=,=o-=,=s=,A"o"u.,.A"L------+-=2•"1"'os/202s srd 22/11/2025 

24/08/2025 

24/08/2025 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 26/05/202$ Sim j 
22/11/2025 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS TRABALHISTAS 26/0S/2025 Sim ! 

~=c=,•=T=ID=Ã:o==N=E=G=A=Tl=V=A=IM==P=•o==•1=□=A=□=E=A=D=M=l=N=IS=T=RA=T=IV=A======~==--26{D_'!!___~0::2:::s--,--c-, s.i!" __ ] 26/07/2025 

' -------
CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 26/05/2025 Sim trinta dias 

contar da 
emissao 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADOR1A GERAL DA UNIÃO 26/05/2025 Sim 2S/06/2025 
=~-+--e--! ---

CERTIDÃO NEGATIVA OE FAL[NCIA, CONCORDATA E 26/05/2025 Sim 1 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

26/07/2025 

23/08/2025 

1 

----

23/08/2025 

f-C_ER_T_ID_Ã~O_N_E_G_A_TI_V_A_M_u_N_I_C_IP_A_L _________ -+_2~{05/3,0_Z_s _ _,._~ ----+--~im _ ___J 
c_C_ER_T_ID_A_-o_N_E_G_A_T1_v_A_D_ív_1_o_A_A_T_IV_A_M_U_N_IC_1P_A_L _____ '-_2_6/_o_s_/2_0_2_s_-t-_____ ~ __ S(~__J 
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Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 
artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Santa Luzia - MA, 26 de maio de 202S 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 634/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 
7 
1 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88.1/202S _J 
Nº PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 064/2025 1 

MODALIDADE: INEXIGIBILJDADE j 
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ! 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) ! 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 1 

CONVIVtNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO POVOADO j 
FLORESTA. 

VALOR ESTIMADO: RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 1 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

f atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a 1NEXIGIBILIDADE nv 064/2025 para Locação de Imóvel para Funcionamento do serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, do Povoado Floresta, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, 

V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de Instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 88.1/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com o Sr. JOSE RODRIGUES DA COSTA, CPF n!l 770.868.213-49, residente e domiciliado na Rua Grande, 

Povoado Floresta, Zona Rural de Santa Luzia- MA. A contratação terá seu valor global no importe de R$9.600,00 

(nove mil e seiscentos reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 26 de maio de 2025. 

Prefeitura Munlclpal de Santa luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Vanessa Alves de Sous ilg~ra 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 

n9 064/2025 para Locação de Imóvel para Funcionamento do 

serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV, do 

Povoado Floresta, nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V -

lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N!! 88.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com o 

senhor José Rodrigues da Costa, CPF nº 770.868.213-49, 

residente e domiciliado na Rua Grande, Povoado Floresta, Zona 

Rural de Santa Luzia - MA. A contratação terá seu valor global 

no importe de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), em 

conformidade com a proposta apresentada. Santa Luzia - MA, 

27 de maio de 2025. Vanessa Alves de Sousa Filguelra Secretária 

de Assistência Social Portaria 008/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO NINI 88.1164/2025 

Ao) 

Sr. JOSt RODRIGUES DA COSTA, CPF nv 770.868.213--49 

Rua Santa Terezinha 15554, Centro, Santa Luzia, Maranhão 

joseancarva1ho82@gmail.com, (98) 98234--4836, 

Prezado{a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para ASSINATURA 

TERMO OE CONTRATO, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO POVOADO FLORESTA, conforme Processo de 

Contratação na modalidade lnexigibilidade N!! 064/202S, autuado a partir do Processo Administrativo nl! 

88.1/202S, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seisssentos reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

A documentação de HABILITAÇÃO, que porventura esteja vencida, deverá ser apresentada atualizada 

Santa luzia - MA, 27 de Maio de 2025 

Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. "' S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santil Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

CONTRATO N!! 88.1164/2025 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexlgibilidade N!! 064/202S 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88.1/2025 
Fundamentação Legal: Art 74, Inciso V, da lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTA!~ 
LUZIA~ 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVfNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VfNCULO - SCFV, DO POVOADO FLORESTA 

$ 

~ 
lllJ 

2..a. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 9.600,00 (nove mil e seisssentos reais) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 06 de Junho de 2025 
FINAL: 06 de Junho de 2026 

DADOS 00 CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ n~ 18.165.546/0001-68 
RUA 9 DE SETEMBRO, 3S5, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, CPF nl! 040.362.813--05 
Felipe Alves de Souza, CPF n!! 057.155.223-40 

DADOS DO CONTRATADO 
JOSlt RODRIGUES DA COSTA, CPF n!I n0.868.213-49 
Rua Santa Terezinha 155S4, Centro, Santa Luzia. Maranhão 
joseanca(\lalho82@gmail.com, (98) 98234-4836, 

FISCAL 00 CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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Aos 6 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo Municipal de Assistência 
Social, inscrita no CNPJ nº 18.165.S46/0001-68, em observância às disposições da Lei n214.133, de 1º de abril 
de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, l e li) 
1.1- O presente instrumento tem por objeto LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO POVOADO FLORESTA de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ RS 9.600,00 (nove mi1 e seissentos reais), em conformidade com o 

uadro abaixo: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

-Item • De~rlçl~- j Unidade ---:- Quan!:_·-~--~ecorrência T __ R$_U_n_lt_. --.-$-M-,-• .,-1 R$Total 
i 999999 - LocÃÇÃo DTT · ------~---- ==--'--=-== ·•------
i IMÓVEL PARA i 
. FUNCIONAMENTO DO l 
! SERVIÇO DE 

1 i CONVJVtNCIA E Mês 1 12 RS 800,00 i RS 800,00 R$ 9.600,00 

i FORTALECIMENTO OE 
! VÍNCULO • SCFV, DO 

POVOADO SANTO 

i ONO~F~RE~-----

•------·---------- V~~T~_!___. --------'----- _R$_9:.600,00: 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

~ dos quantitativos efetivamente executados. 
~.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 
2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRA2O DE VIG[NCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/06/2025 e encerramento em 06/06/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.l - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada moti ad ente, com base no 

if 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEl~,<1!•$/1N, CENTRO, Santa luzia, 

Ma,anhão, B,a,n www.t,an,pa,enda.santalu.ia.ma.gov.b, ~ 
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de lnidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

~ CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

' 

1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
ermo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÃUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 

.a...""" não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado{s) 

~ 1 fria legislação então em vigor. 
~ - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÃUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPO. 
7.3- ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais tratuais e somente 

} 417 enquanto não prescritas essas obrigações. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICK"- nl'"N, CENTRO, Santa luzia, 
\ Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
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7.6- ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

1 7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em Especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CI.AUSUlA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código da Ficha: 1136 
Órgão:OZ PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Dotação: 08.244.0061.2080.00003.3.90.36.00 

• ] t..f UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

l2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

clAUSUlA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar O Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da lei n9 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados . 

CLÁUSUIA otaMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV1 e XVII) 

==11 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicltados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

.. 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrata ão direta; 
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

... segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n'2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA DfCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
ll--- 11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
, dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as part contraentes. 

f{/? 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!i! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

iaillllll_ 11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
~ 11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

• 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.v 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à lnexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da e)(ecução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5!! da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1) Advertfncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §22, da Lei n214.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a!ineas Hb", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar ai ão de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §S!i!, da Lei n!i! 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

lii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas HeH a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", uc" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n!l 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n214.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n214.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.S-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.S- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada s 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícito pr 

pre que utilizada com abuso 

;stos neste Cont,, o~ 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei nV 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

- parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA D/CIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA D/CIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA D!CIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
lS.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n9 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA D!CIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA D!CIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7", §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, co ~ar e art. 92, §1", da Lei n9 
14.133/21. 
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ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

iL .. ,..,, /la,,, LJ½t, f:Í-t,"; ~" 
Vanessa Alves de Sousa Fiffeeir~ 1 . ..., -.t::::: 

Secreta ai de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Santa Luzia - MA, 6 de Junho de 2025 

PELA CONTRATADA 

f<tt~ d;,,ui$ 
JOSE RODRIGUES DA COSTA 

CPF n2 770.868.213-49 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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EXTRATO OE CONTRATO Nº 88.1164/2025, assinado em 

06/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, DO POVOADO 
FLORESTA. Processo Administrativo n9 88.1/2025. 

Modalidade: lnexigibilidade n9 064/2025. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ nº 18.165.546/0001-68, CONTRATADO: JOSÉ 

RODRIGUES DA COSTA, CPF n9 770.868.213-49. Valor 

Global: RS 9.600,00 (nove mil e seisssentos reais). 

Vigência Inicial: 6 de Junho de 2025. Vigência Final: 6 de 

Junho de 2026. Vanessa Alves de Sousa Filgueira -

Secretária de Assistência Social. Santa Luzia - MA, 6 de 

Junho de 2025 . 
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Quinta, 05 de Junho de 2025 VOL: 5 1 Nº 1001 
. : ·. -': . · . , ISSN 2965·5145 

A VISO DE LIOT AÇÃO PREGÃO ELETRÔ~ICO SRP N.• 027/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP S.• 027/2025. PROCESSO ADM. N" 90/2025. A Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/MA, C~PJ: 06.191.001/000147, torna público para conhecimento dos intere<;s.ados que realizarâ no 

dia 18 de junho de 2025, às 09:00hs (nove horas), Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA, do tipo \1ENOR PREÇO, objetivando o registro de Preço para futura e eventual contratação de 

empresa para a execuçilo de serviços, comuns e continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra. de lo.:ar,,-ão de vekulos 

para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Santa Luzia:MA, conforme deta!hamentos constantes no 

Anexo I - Termo de Referencia, em sessão pública on-line por mdo de recursos de tecnologia da informação - INTERNET 

através do site h1tps://www.licitas.antaluziama.com.br/. Com fundamentação na lei n.• 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, da Lei Complementar n.• 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edítal e seus anexos 

estão à disposição dos interessados por intcnnédio de sistema eletrônico, qual seja hnps:// www.licitasantaluziama.com.br-'; ou 

Portal da Trdnsparência do Municlpio ou no Portal !\'"acional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 03 de junho 

de 2025. Herik James Silva Ramos. Secretário de Saúde. 

Publicado por: Herilr. Jame1 Silva R,unos 

Código identificador: IJ8k.y9qvql:::02~0605200M7 

Secretaria !\1unicipoll de Dcsem 11h imcnto e Assistência Social - SEDES -

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA COSTRATAÇÃO DIRETA. ISEXIGIBILJDADE n"064/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. Il\"EXIGIBILIDADE n• 064/2025 para Locação de Imóvel para 

Funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV, do Povoado Santo Onofre, nos termos do Lei 
14. 133/2021, Art. 74, V ~ Ine:\igibilida<le - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 

tornem necessãria sua e.!.colha. conforme PROCESSO ADML...,ISTRATIVO Nº 88.1/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com Sr. JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, CPF n" 770.868.213-49, Residente Rua Santa Terezinha 15554, Centro!, 

Santa Luzia, Maranhão. A contratação terá seu valor global no importe de RS 9.600,00 (nove mil e seisssentos reais). em 

conformidade com o Laudo de Vistoria. Santa Luzia - MA, 26 de Maio de 2025.Vanessa Alves de Sousa Filgueira-Secretária 

de Assistência Social-Portaria 008/20::?5 
Publicado por: Vane~,;a Alve~ de Sottsa Filgueira 

Código identificador: d115pJ~gr~ip'.:02~060~2006!5 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO~• 88.116412025 
EXTRATO DE CO'.'l'TRATO Nº 8!UI64_12025, assinado em 06/06/2015. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIME:-.:TO DE Vfr-.'CULO- SCFV, DO POVOADO 

FLORESTA. Processo Administrativo n" 88.1/20::?5. Modalidade: lnexigibilidade nº 064/2025. CONTRATANTE: Fundo 

Municipal dc Assistência Social, CNPJ nº 18.165.546/0001-Mt, CONTRATADO: JOSÉ RODRlGUES DA COSTA. CPF n" 

770.868.213-49. Valor Global: R$ 9.600,00 (nove mil e seisssentos reais). Vigência Inicial: 6 de Junho de 2025. Vigl:ncia 

Final: 6 de Junho de 2026. Vanessa Alves de Sous.a Filgueira - Secretária de Assistência Social. Santa Luria - t-.-iA, 6 de Junho 

de 2025. 
Publicado por: Vant'Nl A1',c, de Souu filgu<'ira 

ASSINADO HETl<ONICAMENTE COM CERTIFICADO PADl'tÀO !CP-BRASIL E CAR,MBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A M~DIOA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 1S,'21 
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ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAORÁO ICP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMJDAOE COM A MEDIDA 
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:= f-:;; Portal Na<:.:inal de CO<'lratações Pub<,cas o. .:, Entrar 

.. ) ' 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
064/2025 
U!t,rro otuol,:o,óo 30/09/2025 

Local: 5dnta luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1975 - Fundo Municipal de Assistência Social 

ModaUdade da contratação: lnex1gibilidade Amparo legal: lei 14133/2021. Art 74. V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de dtwlgação no PNCP: 30/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000185/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de Imóvel. para Funcionamento do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. do Povoado 
Floresta 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

~$960000 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 9600.00 

Itens 

Numero 

< Voltilr 

Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Descnção Quantidade Valor un,tar"3 estimado Valo!' tot<1l "'' 

Locaçàode lmove-1. para 

Func.:,onilrne•nto do '>e<\l<ço de­

Conv,ver,c,a e Fo'1<1,ec1me-nto 

de V,nc.:u:o - SCF\/ óo 

P::,,'OadO F:01e~!d 

12 1.$80000 P$960000 

lldoêl,tens 

Criado pela lei nº 14 133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCPJ é o sitio eletrónico oficial destinado a divulgação centralizada e 
obrigatoria dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

E gerido peta Comité Gestor da Rede Nae1ona! de Contratações Públicas, um 
col~giado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10 764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conJunto de 



,,na, Na."""" de Lonlnl°"i°"' /'DllOCU 

B htlr,~ //POrt;iloP,,.,rv1cosgestaogovhr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

hllp1. pncp ª"' nt af'!'C<l•tinsut>I .............. , A>~, IB 

construção de uma concepção dirf'ta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido com1tf' 

A adequação, tíded1gnidade e corrPtude das informações e dos arquivos 

relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14133/2021 são de estritci responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

PREFEITURA DE IANTA LUZJA 
N'FL ,f,f]· 

➔ -

T•.to - a nlll,çào ele- inlormaçõon .-aonadas a Uc_. a....,_ 
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=: ~ Portal N<1c10nal de ContratilÇôes Publicas 

.. ' . 
Contrato nº 88.1164/2025 
U/1,ma atualização 30/09/2025 

Local Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1975- Fundo Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo iniciall Receita ou Despesa: Despesa Processo: 881/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de dlwlgaçio no PNCP: 30/09/2025 Data de assinatura: 06/06/2025 

Vigência: de 0610612025 a 06/06/2026 

a. ~ Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000213/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de !movel para Funcionamento do Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. do Povoado 
Floresta. 

VA~ CONTRATADO 

~S960000 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: Jose Rodrigues da Costa 

Arquivos Histórico 

Contri!\O 88116<12025 

1 1 o., 1 ,te'!< 

e Voltar 

Data Tipo 

30/09/2025 Cortrato 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 

cole<Jiado de!ibefa11vo com suas atribuições estabelecidas r,o Decreto nº 



B htlns //portalck..,,....,ço~ gPStaogo,,br 

J 0800 97f! 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.76.:1. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dossa V('rsáo do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
comlXJ( o aludido comitê 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arqutvos 
relativos as cont0ataçôes d1s:xmibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 são de estrita responsabiUdade dos orgãos e entidades 
contratantes. 

PREFEITURA OE SANTA LLIZZA, 
lrFL /.(J-

...!..tf-~-




